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ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
Com início à zero hora do dia vinte e oito de maio de dois mil e vinte e quatro e encerramento à zero 
hora do dia quatro de junho de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, exclusivamente em ambiente 
eletrônico (sessão virtual), a décima quarta Sessão Ordinária da Terceira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado com a 
participação do Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, do Ex.mo Desembargador Convocado 
Marcelo Lamego Pertence (tendo em vista a ausência justificada do Ex.mo Ministro José Roberto 
Freire Pimenta). Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RR - 1000348-
44.2019.5.02.0716 da 2ª Região, Recorrente(s): LILIANE MEDEIROS SILVA, Advogado: Dr. 
Thiago Jose Hipolito Vieira, Recorrido(s): ALLIED S.A., Advogado: Dr. Rosicler Aparecida 
Magiolo, Advogado: Dr. Thiago Mahfuz Vezzi, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 791-A, § 4º, da CLT, e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para, nos termos da jurisprudência fixada pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da ADI 5.766/DF: fixar que os honorários de advogado 
sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e 
somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que 
os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos do 
devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos na presente ação ou 
em outras. Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do beneficiário; b) em relação aos 
honorários periciais, determinar as despesas deverão ser suportadas pela União. Processo: RR - 
100867-14.2020.5.01.0077 da 1ª Região, Recorrente(s): U., Procuradora: Dra. Leila Emília Mendes 
Nogueira Rodrigues, Procuradora: Dra. Theresa Cristina Llurda Menezes, Recorrido(s): J.C.S., 
Advogado: Dr. Leandro Duarte de Souza Coelho, S.M.S.L., Advogada: Dra. Rafaele da Silva Sousa, 
Advogado: Dr. Bruno Luiz de Medeiros Gameiro, Advogado: Dr. Eduardo Rodrigues Junior, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 12575-10.2016.5.03.0054 da 3ª Região, Recorrente(s): FERNANDO 
ANTONIO TORRES DE MENEZES, Advogada: Dra. Zélia Cristina Maroca da Luz Bovaretto, 
Recorrido(s): GERDAU AÇOMINAS S.A., Advogado: Dr. Luiz Gustavo Rocha Oliveira Rocholi, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação ao art. 114, IX, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho para julgar a pretensão de recolhimento de 
contribuições à previdência complementar, incidente sobre parcelas objeto de condenação, determinar 
o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de que prossiga no julgamento do feito, como 
entender de direito; e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-1 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das horas extras decorrentes do 
intervalo interjornada suprimido, conforme se apurar em liquidação de sentença. Processo: RR - 
12136-49.2016.5.15.0091 da 15ª Região, RECORRENTE: LUIZ ALBERTO KLAUS, Advogada: 
Dra. PAULA SIMONE BOBRI RIBAS HUMMEL, Advogado: Dr. JOSE ANTONIO DE QUEIROZ, 
Advogada: Dra. LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA RIBAS, Advogada: Dra. VERA LUCIA 
CORREA, Advogado: Dr. PAULO SERGIO BOBRI RIBAS, Advogado: Dr. LUIZ FERNANDO 
BOBRI RIBAS, RECORRIDO: RUMO MALHA PAULISTA S.A., Advogado: Dr. HERALDO 
JUBILUT JUNIOR, Advogada: Dra. TALITA BEATRIZ PANCHER, Advogada: Dra. LUIZA 
KARLA MAXIMINO ANASTACIO, Advogada: Dra. TAINA GARCIA PARRA, Advogado: Dr. 
LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA, MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA, 
Advogada: Dra. ELIANE NEVES SILVA CRUZ, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
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restabelecer a sentença de primeiro grau que reconheceu a reponsabilidade subsidiária da segunda 
reclamada, tomadora dos serviços, pelo pagamento do acordo celebrado. Processo: RR - 11608-
25.2021.5.15.0031 da 15ª Região, Recorrente(s): JOSE RICARDO DE JESUS MARCOLINO, 
Advogado: Dr. David de Camargo Junior, Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procurador: Dr. André Aparecido do Prado Nóbrega, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, XXXVI, 
da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o acréscimo de diferenças 
salariais das progressões/promoções também ao período posterior à vigência da Lei 13.467/2017, a 
serem apuradas de acordo com os critérios previstos no Plano de Cargos e Salários (PCCS), com 
reflexos nas parcelas indicadas na petição inicial que tenham como base de cálculo a remuneração, 
respeitado o período imprescrito do contrato, tudo conforme se apurar em regular liquidação de 
sentença. Inalterado o valor da condenação. Processo: RR - 10625-62.2022.5.15.0137 da 15ª Região, 
Recorrente(s): ROSEMEIRE EMILIA SOARES ALVES, Advogado: Dr. Roberto da Silva Ferreira, 
Advogado: Dr. Lucas Andreotta Pereira, Advogado: Dr. Rafael Tuckmantel Masiviero, Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Advogada: Dra. Daniele Geleilete Camolesi, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 6º da LINDB, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento de horas 
extras por descumprimento do art. 318, da CLT, bem como do intervalo previsto no art. 384 da CLT, 
acrescido do adicional legal, conforme se apurar em liquidação de sentença e reflexos decorrentes no 
período posterior à edição das Leis 13.415/2017 e 13.467/2017. Processo: RR - 196-
22.2020.5.05.0028 da 5ª Região, Recorrente(s): MIRIAN DOS SANTOS E SANTOS, Advogado: Dr. 
Fernando de Oliveira Souza, Recorrido(s): BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI, Advogado: 
Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro Teixeira da Silva Filho, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto tema "Intervalo 
intrajornada. Concessão parcial. Contrato de trabalho vigente à época da entrada em vigor da Lei 
13.467/17. Direito intertemporal", por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, nos termos da Súmula nº 437, I, do TST, condenar a reclamada ao 
pagamento total do intervalo intrajornada, e não apenas do período suprimido, com adicional legal, 
sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração, com os reflexos 
legais, em relação ao período contratual posterior a 11/11/2017. Inalterado o valor da 
condenação. Processo: RR - 73-03.2021.5.09.0020 da 9ª Região, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Elaine Garcia Monteiro Pereira, Advogado: Dr. 
Wlademir Roberto Vieira Júnior, Recorrido(s): JOAO CARLOS IAMAMOTO, Advogado: Dr. 
Eduardo Amaral Pompeo, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: EDCiv-RRAg - 1001226-
82.2018.5.02.0431 da 2ª Região, Embargante: BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Embargado(a): JOSE 
ROBERTO NUNES, Advogado: Dr. Karina Cristina Casa Grande, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1000618-25.2017.5.02.0462 da 2ª Região, 
Embargante: ANGELO JOSE DA FONSECA, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, 
Embargado(a): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Advogado: Dr. Lúcio Sérgio de Las Casas Júnior, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-RR - 11384-36.2019.5.15.0006 
da 15ª Região, Embargante: SÃO MARTINHO S/A, Advogado: Dr. Guilherme José Theodoro de 
Carvalho, Advogado: Dr. Wilson Carlos Guimaraes, Embargado(a): ESPÓLIO de FABIANO 
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RICARDO DE LIMA E OUTROS, Advogado: Dr. Fabio Eduardo de Laurentiz, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-AIRR - 1597-46.2022.5.07.0023 da 7ª 
Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): FRANCISCO BENEDITO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, 
impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1593-
09.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: 
Dra. Marília Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): DAULIRIA REGIA DA SILVA 
NASCIMENTO, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1588-84.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Procurador: Dr. Zenalto 
Bezerra Júnior, Embargado(a): ANTONIO RIBEIRO VASCONCELOS, Advogada: Dra. Taylline da 
Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1585-
32.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: 
Dra. Marília Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): ANA MARIA SANTOS 
MONTEIRO, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1581-92.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): NADIR SILVA DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1576-70.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Advogada: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): CARMEM 
LUCIA PEREIRA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1575-85.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): CID RONNY NOBRE RABELO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, 
impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1533-
36.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: 
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Dra. Marília Ximenes Andrade Castro Navarro, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, 
Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): 
ZENEIDE MOREIRA RABELO BRAGA, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1504-83.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, 
Embargado(a): MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, 
impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1503-
98.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: 
Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): MARIA DO SOCORRO BRILHANTE 
BARRETO, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1501-31.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA DO CARMO 
PEREIRA NOBRE, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1489-17.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA DE 
LOURDES DAMASCENO PINHEIRO, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1460-64.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade 
Castro Navarro, Embargado(a): MARIA CONCELITA DE OLIVEIRA COSTA, Advogada: Dra. 
Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1455-42.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): 
MARA GLAUCIENE DAMASCENO BORGES, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à 
parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos 
termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1448-50.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogada: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, 
Embargado(a): JULIO GERARDO CAVALCANTE, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
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de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, 
impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1444-
13.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: 
Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): JOSUE INACIO DA SILVA, Advogada: Dra. 
Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1439-88.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): JOSE WILLAMI LIMA, 
Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, 
reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1411-23.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): FRANCISCA FRANCINE 
DE LIMA, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1393-02.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ELISON AQUINO 
DA SILVA, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1385-25.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ANA HELENA 
CHAGAS LIMA, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1373-11.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): 
RAIMUNDO CHAGAS CHAVES, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1363-64.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): LUCIA GLEIDEVANIA RABELO, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à 
parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos 
termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1360-12.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): FRANCISCO VALDILSON DE OLIVEIRA MENDES, Advogada: Dra. Taylline da 
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Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1352-
35.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogada: Dra. 
Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): FRANCISCO EUDES ARAUJO DE SOUSA, Advogada: 
Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1336-81.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ANGELA MARIA DA SILVA, Advogada: 
Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1291-77.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): 
MARIA LUZIMAR CAVALCANTE LIMA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à 
parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos 
termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1290-92.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA LUIZA DE SOUSA, Advogado: Dr. 
Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1272-71.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): 
MARIA GEILCE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Advogado: Dr. 
Ciciane Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1271-86.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA ESTELA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1269-19.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA ELIZABETE RODRIGUES 
RAULINO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
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CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1269-53.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): HENRIQUE XISTO 
CAVALCANTE, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1264-31.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Advogada: Dra. Marilia Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): 
GENARDA PEREIRA MENDES, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1255-69.2021.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, 
Embargado(a): FRANCISCO JOSE DOS ANJOS, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, 
impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1252-
17.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: 
Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): FRANCISCO FRANCINE SABOIA, Advogado: 
Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1235-78.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): FRANCISCO CHAGAS 
GALDINO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1233-11.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Advogada: Dra. Marilia Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): 
FRANCISCO ADAILDO RABELO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de 
Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1227-
67.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: 
Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): MARLUCIA MARIA MONTEIRO VITAL, Advogada: 
Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1227-04.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): FRANCISCA LEINA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
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os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1226-82.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA VANUBIA MAIA RABELO, 
Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, 
reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1224-15.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): MARIA LUCILIA DE 
MENDONCA FERREIRA, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1223-30.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Advogada: Dra. Marilia Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): 
MARIA LUCILEIDE DE AQUINO, Advogada: Dra. Taylline da Silva Maia, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1207-76.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, 
Embargado(a): MARIA GEUDENARIA RABELO FREITAS, Advogada: Dra. Taylline da Silva 
Maia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1206-
28.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogada: Dra. 
Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): ELENILCE CORDEIRO ANJOS, Advogado: Dr. 
Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1189-55.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): MARIA AURILENE 
CAVALCANTE, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1186-37.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): 
WOSTON LUIZ SARAIVA GIRAO, Advogado: Dr. Sousanny Maria Nunes Maia Santos, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à 
parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos 
termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1185-18.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, 
Embargado(a): MARIA DEUSANIR FERNANDES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Paulo 
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Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1184-33.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA DAS GRACAS ARRUDA VIEIRA, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1181-78.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Advogada: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): LUZIANNE DE SENA BEZERRA, 
Advogado: Dr. José Idemberg Nobre de Sena, Advogado: Dr. Paulo Suderlan Raulino Girao, 
Advogado: Dr. Maria Lucimara Saraiva Lemos, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1175-08.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): GLEICE KELY DE SENA 
RABELO, Advogado: Dr. José Idemberg Nobre de Sena, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1168-16.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ORISLEDA MARIA 
DA CUNHA, Advogado: Dr. Paulo Suderlan Raulino Girao, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1158-35.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): FRANCISCO DE 
ASSIS BEZERRA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1157-50.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra 
Júnior, Embargado(a): JOSE EVALDO CHAVES, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, 
impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1156-
65.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. 
Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA INEIDE DE LIMA, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
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- 1147-06.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): JOSE REGINALDO COELHO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1146-21.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): JOSE HENRIQUE CAVALCANTE, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, JOSEFA BANDEIRA DE SALES, Advogado: Dr. 
Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1145-70.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA SILVANA NOBRE TOMAS, 
Advogada: Dra. Janine Chaves Coelho Guerreiro, Advogado: Dr. Sousanny Maria Nunes Maia 
Santos, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1139-
63.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogado: Dr. 
Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): DIANA LUCIA NOBRE, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha 
de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1138-
78.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. 
Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): CLERINADIA DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1130-67.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): JOSE FAGNER AGUIAR NOBRE, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1128-34.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA DO SOCORRO FERREIRA 
DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Sousanny Maria Nunes Maia Santos, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1126-30.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): JORGIANE PIMENTEL DE OLIVEIRA MOURA, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1125-45.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): JACKSON LIMA BEZERRA, Advogado: Dr. 
Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1120-23.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): FRANCISCA LUCIMAR NOGUEIRA, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1117-05.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ANTONIO CESAR DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1116-20.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ANTONIA WILLENE DE OLINDA 
E SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1115-35.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ANTONIA SUELI 
GOMES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1099-47.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): EGIDIA MARIA MAIA RABELO, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1080-75.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ALEXSANDRA MARIA MATOS 
SARAIVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1079-90.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ADVALDO GIRAO 
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DE ARAUJO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1078-08.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ADRIANA 
CLAUDIA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1073-49.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): 
ANTONIA FAUSTO DOS SANTOS CRUZ, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à 
parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos 
termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1072-64.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, 
Embargado(a): ANA VALESCA REBOUCAS CAVALCANTE, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha 
de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1070-
94.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogada: Dra. 
Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): ANA CECILIA ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1069-12.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): SOLIANGE MARIA MOREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1068-27.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): SOLANGE LIMA DOS SANTOS 
LOURENCO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1066-57.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): SILVIA 
MARIA DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
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do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1064-87.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): SILVANA MARA 
CHAGAS DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1063-05.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogada: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, 
Embargado(a): SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha 
de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1057-
95.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. 
Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA ROSENIRA RODRIGUES, Advogado: Dr. Paulo 
Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1053-92.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ALDENOR ALVES DA SILVA, Advogado: 
Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1051-88.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): MARIA APARECIDA SOARES 
DE OLIVEIRA MEDEIROS, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1046-66.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade 
Castro Navarro, Embargado(a): FRANCISCO EDIENIO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Paulo 
Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1045-18.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Advogada: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): MARIA OZENIVA DE MELO 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1032-82.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): JOANA D ARC 
NOGUEIRA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
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mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1031-97.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, 
Embargado(a): FRANCISCO ARIEDSON MAURICIO DE ANDRADE, Advogado: Dr. Paulo 
Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1012-28.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Advogada: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): JOSE WELLINGTON MARTINS, 
Advogada: Dra. Aurivânia Lima Nobre, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, 
reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 1009-39.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): CRISTIANNE MARIA SANTIAGO 
GIRAO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1008-54.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): FRANCISCA 
OCLECIA MARTINS, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1007-69.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): FRANCISCA 
IVANILZA ANGELO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 1004-17.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade 
Castro Navarro, Embargado(a): ESTELIO MOREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 1001-62.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ANTONIETA BARBOSA RABELO, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 998-10.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
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Embargado(a): ANTONIO CLESIO MALVEIRA MALAGUETA, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 996-40.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogada: 
Dra. Marilia Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): ANA LEIDE DE SOUSA, Advogado: 
Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 989-82.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Embargado(a): AURENI BANDEIRA FREIRE, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 984-60.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): WANNY JANE 
CHAGAS BRAGA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 947-33.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): ANTONIO FLAVIO 
FERREIRA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 935-82.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra 
Júnior, Embargado(a): JOSILEIDE MELO NOGUEIRA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de 
Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 934-
97.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: 
Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): RAIMUNDO 
RODRIGUES SOBRINHO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 932-30.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): RAIMUNDO ASSUERO MAIA LIMA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, 
impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
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embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 931-45.2022.5.07.0023 
da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra 
Júnior, Embargado(a): RITA EPIFANIO DE ALMEIDA ROCHA, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 930-60.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): RAIMUNDA ROGILEUDA 
CAVALCANTE, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 930-94.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): ESPÓLIO de 
VLADIA GIRAO DE LIMA SILVA, Advogado: Dr. Luana Adelia Araujo Martins, LARISSA 
GIRAO SILVA, Advogado: Dr. Luana Adelia Araujo Martins, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 928-27.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra 
Júnior, Embargado(a): ALZERINA ANGELO DE MATOS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 926-57.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): JORGE LUIZ CHAVES BRAGA, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 922-83.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Advogada: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): NOEMIA RODRIGUES DA 
FONSECA XAVIER, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 921-98.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): NIVIA CARLA 
BEZERRA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 916-76.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogado: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): LUZIA FREIRE DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: 
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Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à 
parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos 
termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 913-24.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade 
Castro Navarro, Embargado(a): LINDALVA ALVES DE ANDRADE, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 908-02.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): KATIA DANGELA DA COSTA JUCA, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 901-10.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): VALDELENE CAVALCANTE 
BEZERRA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 899-40.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE 
MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): 
VALDIVANIA BARROS DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 885-56.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade 
Castro Navarro, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): TARCITO MARGERY 
LIMA CRUZ, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 884-71.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE 
MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra 
Júnior, Embargado(a): KATIANA MOREIRA CAVALCANTE SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 876-31.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): PAULO FRANCO ROCHA DE LIMA, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
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EDCiv-AIRR - 866-50.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): FRANCISCA GUERREIRO BELMINO CHAVES, Advogado: Dr. Paulo Franco 
Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 865-65.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Advogada: 
Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): FRANCISCA ELIENE COSTA CARNEIRO, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 827-53.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Advogada: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): SILVANA CRISTINA COELHO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 826-68.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE 
MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): TANIA MARIA 
AQUINO DE ARAUJO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 814-54.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): MARIA MARTILEDA DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, 
Advogado: Dr. Ciciane Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, 
reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 812-84.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): JEU ALVES DE ANDRADE, 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento 
e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
EDCiv-AIRR - 810-51.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA 
NOVA, Advogada: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): MARIA DILZANIR BESERRA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 804-10.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE 
MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): JULIA VIANA 
BATISTA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
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provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 800-70.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE 
MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): JOSE IRANILDO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 799-85.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade Castro Navarro, Embargado(a): 
JOSE IRAN DE LIMA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 791-11.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Marília Ximenes Andrade 
Castro Navarro, Embargado(a): MARIA JANDIRA DE ASSIS MACHADO RABELO, Advogado: 
Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-
os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 789-41.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 782-49.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE 
MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): JOSE AURITO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 781-64.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE 
MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): JOAQUIM JOSE 
BEZERRA CHAGAS, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 777-61.2021.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, Embargado(a): MARIA GORETE 
RIBEIRO COSTA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa 
de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, 
do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 776-42.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO 
DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, Embargado(a): FRANCISCO 
JOSAN DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo Ministro 
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Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR - 772-05.2022.5.07.0023 da 7ª Região, 
Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, Procuradora: Dra. Adine Ferreira Bezerra, 
Embargado(a): MARIA VERA LUCIA DE LIMA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de 
Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-RR - 699-
30.2022.5.08.0209 da 8ª Região, Embargante: LUCIA ROBERTA PINTO PIMENTEL, Advogado: 
Dr. Leandro Barbalho Conde, Embargado(a): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - 
CAESA, Advogada: Dra. Raquel Neto Galeno, ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy 
Negrão Maciel, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, impor à parte embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte embargada, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-AIRR 
- 528-76.2022.5.07.0023 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA, 
Procuradora: Dra. Adriana Lopes de Castro Alves, Procurador: Dr. Zenalto Bezerra Júnior, 
Embargado(a): LUSIANE DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, impor à parte 
embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte embargada, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 374-61.2022.5.08.0207 da 8ª Região, 
Embargante: ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, Embargado(a): 
IRANILDE PINHEIRO DO CARMO, Advogado: Dr. Michel Correa Wan-Meyl, J N DE SOUZA 
NETO, Advogado: Dr. Paulo Victor Oliveira dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 135-35.2020.5.11.0016 da 11ª Região, Embargante: 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Janilson da Costa Barros, Embargado(a): EURILANE 
DA SILVA ROCHA, Advogado: Dr. Diego Cid Vieira Prestes, SOUZA SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA., Advogada: Dra. Fabiana Nogueira Neris, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RR - 1000037-68.2019.5.02.0323 da 2ª Região, Embargante: 
ALESSANDRE DA ROCHA FELICIO, Advogado: Dr. Michael de Andrade Silva, Embargado(a): 
MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procurador: Dr. Alberto Barbella Saba, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 10208-39.2021.5.15.0107 da 15ª Região, 
Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luís Roberto Fonseca Ferrão, Advogada: 
Dra. Flávia Roberta Carvalho, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Embargado(a): CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO BRASIL, Advogado: Dr. Rodrigo de Sá 
Queiroga, Advogado: Dr. Luiz Fernando Maia, ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE 
SOCIAL, Advogado: Dr. Roberto Eiras Messina, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, 
Advogada: Dra. Vivian Silva de Sousa, MARGARETH SANDRINI SIMPRINI, Advogado: Dr. 
Marco Antônio Innocenti, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 1623-53.2017.5.07.0012 da 7ª Região, Embargante: ESTADO DO CEARÁ, 
Procurador: Dr. Fernando Mário Siqueira Braga, Embargado(a): DANNY DEYVES LIMA 
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FERREIRA, Advogado: Dr. Yuri Costa Freire, SOCIEDADE PARA O BEM-ESTAR DA FAMÍLIA, 
Advogada: Dra. Cesar Rocha Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
Ag-Ag-AIRR - 1001929-34.2018.5.02.0521 da 2ª Região, Agravante(s): JOSE CARLOS LEITE DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. Cristiano Medina da Rocha, Agravado(s): INSTITUTO INOVAÇÃO 
EM GESTÃO PÚBLICA, Procuradora: Dra. Rosana Alves de Oliveira, JOYCE DE MACEDO 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Tiago Mendes da Silva, VANDERLEI DA SILVA CARVALHO, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 1001505-17.2021.5.02.0026 da 2ª Região, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Manoel do Carmo Rodrigues, Agravado(s): DARIO 
MELO FERREIRA, Advogada: Dra. Valquíria Teixeira Pereira, Advogado: Dr. Juscelino Teixeira 
Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001412-78.2022.5.02.0039 da 2ª 
Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Dra. Paula Cristina Felizarda Silva Alves, 
Agravado(s): GUILHERME CESAR PRADO, Advogada: Dra. Fabiana Cristina Mendes de Souza, 
Advogado: Dr. Elton Bifulco de Jesus, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 
1000651-94.2018.5.02.0004 da 2ª Região, Agravante(s): HELENA BARBOSA MACHADO 
RIBEIRO E OUTROS, Advogada: Dra. Isadora Gonçalves de Oliveira, Agravado(s): MARIA 
GRACIELHA DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, MASSA FALIDA de EMPREZA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Carin Regina Martins Aguiar 
Senamo, Advogado: Dr. Mariana Bernardo Barreiros, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000446-92.2021.5.02.0058 da 2ª Região, Agravante(s): TIAGO 
PEREIRA, Advogado: Dr. Caue Fernandes Guedes, Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE 
TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogado: Dr. Mário Jorge de Sene Júnior, Advogada: Dra. 
Camila Galdino de Andrade, Advogado: Dr. Simone Izabel Pereira Tamem, Advogado: Dr. Cilene 
Fazao, Advogado: Dr. Helena Aparecida de Abreu, Advogada: Dra. Ligia Brasil da Silva Alves dos 
Santos, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 101511-40.2017.5.01.0342 da 1ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro Cardoso, Advogado: Dr. 
Bruno Carvalho da Silva, Agravado(s): JOILSON GONZAGA DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Débora Araújo S. Belmont Pereira da Silva, Advogado: Dr. Jorge Graça de Queiroz, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 100515-46.2022.5.01.0284 da 1ª Região, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, Procurador: Dr. Lenício Figueiredo Salles, Agravado(s): 
PRISCILA SILVA DA CRUZ, Advogada: Dra. Mariana Riscado Fernandes, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RR - 16866-40.2021.5.16.0014 da 16ª Região, Agravante(s): 
MUNICIPIO DE BURITI BRAVO, Advogado: Dr. Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa, 
Advogado: Dr. Daniel Furtado Veloso, Agravado(s): SEBASTIANA VIEIRA DE MATOS, 
Advogado: Dr. Thiago Tardelli Santos Oliveira, Advogado: Dr. Jairiana Dinamara Bandeira Prado, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 16132-52.2022.5.16.0015 da 16ª Região, 
AGRAVANTE: PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI, Advogado: Dr. RAFAEL ALFREDI DE 
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MATOS, AGRAVADO: VANDERLINO SOUSA DA SILVA, Advogada: Dra. ERICA SILVA 
SOUSA DE SOUZA, PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. SYLVIO 
GARCEZ JUNIOR, Advogada: Dra. PAOLA DE CARVALHO SAMPAIO PIMENTA, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11708-39.2021.5.15.0076 da 15ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marcela Gonçalves Godoi, 
Agravado(s): CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA & CONSERVACAO LTDA - ME, DANIEL 
FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Adriano Rodrigues Pimenta, LUIZ HENRIQUE SANTANA 
DE OLIVEIRA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11530-
58.2018.5.03.0067 da 3ª Região, Agravante(s): ALPARGATAS S.A., Advogado: Dr. Michel Olivier 
Giraudeau, Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grünwald, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO E CALCADOS DE CAPITAO 
ENEAS, Advogado: Dr. Alfredo Ramos Neto, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
Ag-AIRR - 11401-89.2022.5.15.0031 da 15ª Região, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Guilherme Silveira da Rosa Wurch Duarte, Agravado(s): LUCIMARE PEREIRA 
BOLCONT, Advogado: Dr. Marcella Fileto Ribeiro, Advogado: Dr. Maria Tereza Lopes Benedeti, 
SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogado: Dr. Erica Novaes Silva, Relator: 
Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11357-86.2015.5.01.0522 da 1ª Região, 
AGRAVANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S.A., Advogado: Dr. CLEBER DAL 
ROVERE, Advogado: Dr. EDUARDO CHALFIN, AGRAVADO: PEDRO CESAR RIBEIRO 
RODRIGUES, Advogada: Dra. BARBARA INGRITH NOGUEIRA CAVALHEIRO, Advogado: Dr. 
HERCULES ANTON DE ALMEIDA, Advogado: Dr. EMERSON BERNARDO PEREIRA, 
Advogado: Dr. JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 11274-04.2019.5.03.0028 da 3ª Região, Agravante(s): HARLEM 
GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Esdras da Silva dos Santos, Agravado(s): FCA FIAT 
CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita 
Barros, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 11160-67.2020.5.15.0005 da 15ª 
Região, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - SP, Procuradora: Dra. 
Thalita Pinheiro Matos Siqueira, Agravado(s): CAROLINE MELLO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Edilson Rodrigo Nogueira Marciano, Advogado: Dr. Emerson Rossini Machado, SM SERVICE 
SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogada: Dra. Tayara de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 11115-59.2021.5.15.0092 da 15ª Região, Agravante(s): 
CLEUDERSON SOARES DE SOUZA, Advogado: Dr. Anderson de Oliveira Barboza, Agravado(s): 
ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Fabrício dos Reis Brandão, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 11041-29.2019.5.15.0042 da 15ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, 
Agravado(s): DAIANA CRISTINE XAVIER CUSTODIO, Advogado: Dr. Carlos Augusto Costa 
Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte agravada multa de 1% do valor atualizado da 
causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10787-92.2017.5.15.0085 da 15ª 
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Região, Agravante(s): EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. 
Eduardo Henrique Campi, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Campi Filho, Agravado(s): MARCOS 
ANTONIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Robson Lopes Pereira, TLF CAVANI SERVIÇOS 
FLORESTAIS EIRELI E OUTRA, Advogado: Dr. Felipe Branco de Almeida, Advogado: Dr. Renato 
Jensen Rossi, Advogado: Dr. Ângelo Fabrício Thomaz, Advogado: Dr. Juliano da Silva Oliveira, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10650-64.2019.5.15.0013 da 15ª 
Região, Agravante(s): MARDEN JOSE DE OLIVEIRA DAMIAO, Advogada: Dra. Karla Aparecida 
Ferreira, Advogado: Dr. Lais de Lima Arevalo Guimaraes Rosa, Agravado(s): EMBRAER S.A., 
Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
Ag-RR - 10398-97.2021.5.18.0016 da 18ª Região, Agravante(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: 
Dr. Alan Saldanha Luck, Agravado(s): INSTITUTO HAVER, Advogada: Dra. Alessandra Soares de 
Carvalho, JARDIANE FERREIRA LIMA, Advogado: Dr. Fernando Araújo Nascimento, Advogado: 
Dr. Vicente Gonçalves do Nascimento Rocha Filho, OPTMA EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo 
interposto, quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", e, no mérito, dar-lhe provimento para 
melhor exame do Recurso de Revista; II - não conhecer do recurso de revista interposto pela 
reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1058-45.2014.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): MARCELO 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): NEW ETO TRANSPORTE 
RODOVIARIO LTDA, Advogado: Dr. Ricardo de Almeida Fernandes, PROCOSA PRODUTOS DE 
BELEZA LTDA, Advogada: Dra. Alexandra Zama Missagia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo quanto os temas "Horas extras", 
"Diárias", "Descontos salariais" e conhecer quanto o tema "Responsabilidade subsidiária" e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 944-66.2020.5.06.0015 da 6ª Região, 
Agravante(s): CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Bruno de Oliveira 
Veloso Mafra, Agravado(s): BRAZ FERREIRA DE LIMA NETO, Advogado: Dr. Erwin Herbert 
Friedheim Neto, Advogado: Dr. Rafael Barbosa Valenca Calabria, Advogado: Dr. Hugo da Rocha 
Guerra, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte 
agravante a pagar à parte agravada multa de 1% do valor atualizado da causa, com fulcro no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 892-91.2017.5.10.0006 da 10ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Advogado: 
Dr. Robinson Porto Almeida, Agravado(s): CLODOALDO PEREIRA, Advogada: Dra. Cristianne 
Rodrigues do Amaral, Advogado: Dr. Ricardo Amaral, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 729-38.2012.5.05.0132 da 5ª Região, Agravante(s): 
CONCESSIONARIA BAHIA NORTE S.A., Advogada: Dra. Ana Eliza Ramos Sandoval, 
Agravado(s): THIAGO MACEDO SILVA, Advogado: Dr. José Fernando Marques Muniz Santos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 669-37.2020.5.13.0011 da 13ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, Procurador: Dr. Ricardo Ruiz Arias Nunes, Agravado(s): 
INSTITUTO GERIR, Advogado: Dr. Rodrigo Queiroz Fernandes, Advogado: Dr. Leila Carvalho 
Fernandes Paranaiba, ROSANGELA ARAUJO DA SILVA MARQUES, Advogado: Dr. Estevam 
Martins da Costa Netto, Advogado: Dr. Jerceanne Gomes Fontes Nobrega, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 377-12.2016.5.05.0271 da 5ª Região, Agravante(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DA MADEIRA DO ESTADO 
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DA BAHIA - SINTRACOM, Advogado: Dr. José Antonio dos Santos, Agravado(s): COMPANHIA 
DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, Advogado: Dr. Paulo Emílio Nadier 
Lisbôa, ENERGIA BRASIL PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA, Advogado: Dr. 
Márcio Souza Garcia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, I 
- conhecer do agravo interposto, quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária - Abrangência da 
Condenação", e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de instrumento; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento. Processo: Ag-AIRR - 311-80.2021.5.09.0130 da 9ª Região, AGRAVANTE: 
AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA, Advogada: Dra. CLAUDIA AL 
ALAM ELIAS FERNANDES, AGRAVADO: ARTHUR HENRIQUE FARIA, Advogado: Dr. 
ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR, SPSYN PARTICIPACOES LTDA, Advogada: Dra. RENATA 
MALCON MARQUES BADARO DE ALMEIDA, OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM 
RECUPERACAO JUDICIAL, A V B HOLDING S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL, 
SYNERGY GROUP CORP., Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 300-
95.2022.5.09.0007 da 9ª Região, Agravante(s): MARI CLEIDE ADAD, Advogado: Dr. Marco 
Aurélio Schetino de Lima, Agravado(s): ADRIANO DE JESUS DIONIZIO E OUTROS, Advogado: 
Dr. Raul Aniz Assad, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo e condenar a parte agravante a pagar à parte agravada multa de 1% do valor 
atualizado da causa, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RRAg - 277-
92.2022.5.09.0026 da 9ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Bruno Roberto Vosgerau, Advogado: Dr. João Gonçalves Franco Filho, Agravado(s): 
ADRIANO DE OLIVEIRA CARDOSO, Advogada: Dra. Erika Cavalcante Gama, Advogado: Dr. 
Marco Augusto de Argenton e Queiroz, BETUN CONSTRUCOES E MANUTENCAO 
INDUSTRIAL LTDA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Botelho, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 172-03.2020.5.05.0122 da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Francisco José Groba Casal, Advogado: Dr. 
Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): CDN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, 
Advogado: Dr. Marcus Paulo Santiago Teles Cunha, SILVIO SANTOS DE ARAUJO, Advogado: Dr. 
Flávio Cumming da Silva, Advogado: Dr. Vitoria Santana Lisboa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 119-10.2011.5.05.0034 da 5ª Região, Agravante(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Lucas 
Simões Pacheco de Miranda, Advogada: Dra. Bruna Sampaio Jardim Freitas, Agravado(s): 
ADELAIDE SOUZA CARDIM RIBEIRO E OUTROS, Advogado: Dr. Agamenon Gomes da Silva, 
Advogado: Dr. Juliana Amorim Araújo, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 82-43.2021.5.08.0003 da 8ª Região, AGRAVANTE: EQUATORIAL PARÁ 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. PEDRO DE SOUZA FURTADO 
MENDONCA, Advogada: Dra. MICHELLE CRISTINA CORDEIRO XAVIER, AGRAVADO: 
EDIELSON MELO PINHO, Advogada: Dra. ANA MARIA CUNHA DE MELLO, EQUATORIAL 
SERVICOS S.A., Advogado: Dr. CARLOS EDUARDO RODRIGUES COSTA, Advogada: Dra. 
MICHELLE CRISTINA CORDEIRO XAVIER, Advogado: Dr. RAFAEL LYCURGO LEITE, 
Advogado: Dr. EDUARDO LYCURGO LEITE, FERRO & MORELLI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, Advogado: Dr. PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
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negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001025-60.2020.5.02.0386 da 2ª Região, AGRAVANTE: 
ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A, Advogado: Dr. RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI, 
AGRAVADO: THAYNAN NATHANY CASE NOGUEIRA, Advogada: Dra. RENATA SANCHES 
GUILHERME, Advogado: Dr. RICARDO SANCHES GUILHERME, TELEFONICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. FABIO RIVELLI, Advogado: Dr. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL, Advogado: 
Dr. BRUNO MACHADO COLELA MACIEL, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1000658-94.2020.5.02.0011 da 2ª Região, Agravante(s) e 
Agravado(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. 
Ana Carolina Magalhaes Fortes, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Advogada: Dra. Audrey 
Martins Magalhães Fortes, ELOA SCARIZA DIAZ, Advogado: Dr. Ana Paula Smidt Lima, 
Advogado: Dr. Antônio Custódio Lima, Advogada: Dra. Tatiana Perez Fernandes Verber, 
Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marlon Nunes 
Mendes, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 1000227-
76.2022.5.02.0080 da 2ª Região, AGRAVANTE: RAFAEL RIBEIRO LACO, Advogada: Dra. 
ALINE MARIA RIBEIRO MESQUITA, AGRAVADO: 99 TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. 
LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1000169-
45.2022.5.02.0445 da 2ª Região, AGRAVANTE: MAURICIO MENDES TOME, Advogado: Dr. 
FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO, AGRAVADO: COMPANHIA 
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, Advogada: Dra. RAQUEL NASSIF MACHADO PANEQUE, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10482-32.2023.5.03.0021 da 3ª Região, Agravante(s): 
JONAS DE SOUZA VASCONCELOS, Advogado: Dr. Pedro Zattar Eugênio, Advogado: Dr. Pedro 
Paulo Polastri de Castro e Almeida, Agravado(s): IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES 
ONLINE S.A., Advogada: Dra. Tatiana Guimarães Ferraz Andrade, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 10112-36.2022.5.18.0291 da 18ª Região, AGRAVANTE: MINERVA S.A., Advogado: Dr. 
RAFAEL LARA MARTINS, AGRAVADO: RAFAEL SILVA DE PAULA, Advogada: Dra. 
TALITTA LEAO DA SILVA DIAS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1029-12.2022.5.20.0009 da 20ª Região, AGRAVANTE: ALMAVIVA DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO, AGRAVADO: EVERTON 
ROMANO ALVES DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. LARISSA MAGALHAES DO 
NASCIMENTO MACHADO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 159-21.2023.5.07.0032 da 7ª Região, AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO MARTINS DE 
ANDRADE, Advogado: Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, AGRAVADO: NORSA 
REFRIGERANTES S.A, Advogado: Dr. DANIEL CIDRAO FROTA, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1001622-12.2015.5.02.0319 da 2ª Região, 
Embargante: RAFAEL PEREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Cláudia Rueda Galeazzi, 
Embargado(a): ANTONIA CELESTINA DA SILVA PEREIRA, JBM TRACTOR 
ELETROMECANICA EIRELI - ME E OUTRAS, Advogada: Dra. Ana Cláudia Rueda Galeazzi, 
MGC ELETROMECANICA LTDA - ME, NIVALDO RODRIGUES FILHO, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Caetano Molina, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-RRAg - 1001435-
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95.2017.5.02.0363 da 2ª Região, Embargante: LEONILDO FLORENTINO DA SILVA, Advogado: 
Dr. Clóvis Márcio de Azevedo Silva, Advogado: Dr. Ruslan Barchechen Cordeiro, Embargado(a): 
TUPY S.A., Advogado: Dr. Rafael Maul de Andrade Crisafulli, Advogado: Dr. Bruno de Medeiros 
Lopes Tocantins, Advogado: Dr. Osmar Zimmermann Júnior, Advogada: Dra. Júlia dos Santos 
Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração, imprimindo efeito modificativo ao julgado, para sanar 
omissão do julgado e acrescer à condenação da Reclamada, relativamente ao período em que houve 
autorização do Ministério do Trabalho para a redução do intervalo intrajornada, condenar a 
Reclamada ao pagamento de uma hora extra, a título da redução desse intervalo, nos dias em que 
houve a prorrogação da jornada de trabalho, conforme se apurar em liquidação. Processo: EDCiv-Ag-
AIRR - 1001396-15.2019.5.02.0271 da 2ª Região, Embargante: MARCELO EDUARDO 
MOREIRA, Advogado: Dr. Pedro Alves da Silva, Embargado(a): IBEMA COMPANHIA 
BRASILEIRA DE PAPEL, Advogado: Dr. Fabiano Murilo Costa Garcia, Advogada: Dra. Manuella 
Jorgetti de Moraes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-ARR - 1000660-
45.2015.5.02.0462 da 2ª Região, Embargante: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., Advogado: 
Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Advogada: Dra. Graziela Vicari Mellis, Advogado: Dr. 
Gilson Schimiteberg Júnior, Embargado(a): VARLEI CEZAR ALVES, Advogado: Dr. Fábio Luiz 
Baldassin, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-ARR - 1000565-15.2017.5.02.0019 
da 2ª Região, Embargante: BANCO J. SAFRA S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Advogado: Dr. Fernando Sartori Zarif, Embargado(a): MARIA CRISTINA FIOR, Advogado: Dr. 
Cláudio Aydar de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-RR - 1000173-
57.2019.5.02.0261 da 2ª Região, Embargante: ALAN GONCALVES LUSTOSA, Advogado: Dr. 
Clayton Eduardo Casal Santos, Embargado(a): CRBS S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Lucélia Marques de Almeida Prado 
Gomes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1000057-88.2021.5.02.0711 
da 2ª Região, Embargante: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, Advogada: Dra. 
Líbia Alvarenga de Oliveira, Advogada: Dra. Samanta de Lima Soares Moreira Leite Diniz, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Advogado: Dr. Renato Pereira Ribeiro, Advogada: Dra. 
Amanda Borges Pires da Fonseca, Advogada: Dra. Natália Apostólico Silvério, Advogada: Dra. Laura 
Olivia Vieira Silva, Embargado(a): SANDRA FEBBE CASAREJOS, Advogado: Dr. João Gustavo 
Caramanti Coconesi, Advogado: Dr. Mateus Henrique Alves Petri, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
EDCiv-Ag-AIRR - 107700-20.2003.5.09.0013 da 9ª Região, Embargante: JOSE LUIZ VERGANI, 
Advogado: Dr. Luís Antônio Ferraz Mendes, Embargado(a): JEFERSON RAMOS, Advogado: Dr. 
Jamil Fernando de Mira Filho, Advogado: Dr. Fernando Luiz Rodrigues, MASTEC BRASIL S.A., 
PABLO ARAMIS ALVAREZ, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 100825-
77.2021.5.01.0481 da 1ª Região, Embargante: SUPERPESA - COMPANHIA DE TRANSPORTES 
ESPECIAIS E INTERMODAIS, Advogada: Dra. Luciana Pamplona Barcelos Nahid, Advogado: Dr. 
Juliano Martins Mansur, Embargado(a): EDUARDO MOTA MEDEIROS, Advogado: Dr. Ana 
Agleice Poncio Destefani, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-ED-RRAg - 
24957-44.2016.5.24.0056 da 24ª Região, Embargante: AGROTERENAS S.A. - CANA, Advogada: 
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Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogado: Dr. Ademar Fernando Baldani, Advogado: Dr. 
Guilherme José Theodoro de Carvalho, Embargado(a): WELLINGTON RIBEIRO DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Daniele de Albuquerque Pacheco, Advogado: Dr. Adriano Robislei Gomes Barbosa, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-RRAg - 17981-69.2016.5.16.0015 da 16ª Região, 
Embargante: GEYSON MENDES GARRETO, Advogado: Dr. Pacelli da Rocha Martins, Advogado: 
Dr. Vito Leal Petrucci, Advogado: Dr. Janaina Antunes dos Santos, Advogado: Dr. Marcus Meneses 
Sousa, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Samarone José Lima 
Meireles, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração opostos pelo Reclamante para, sanando a omissão apontada, 
suplementar a fundamentação do julgado, sem atribuir-lhe efeito modificativo;. Processo: EDCiv-Ag-
RRAg - 12169-44.2014.5.03.0026 da 3ª Região, Embargante: LUCIANO JANUÁRIO, Advogado: 
Dr. Magno Azevedo Rodrigues, Embargado(a): TUPY MINAS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. 
Ernane de Oliveira Ribeiro, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 11526-
06.2017.5.03.0148 da 3ª Região, Embargante: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LIMITADA., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Corrêa Ferreira, Embargado(a): IVO PEREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Ricardo José Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-RRAg - 
11369-59.2018.5.15.0117 da 15ª Região, Embargante: MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA 
BARRA, Procurador: Dr. Wanderley Matheus Garcia, Embargado(a): ANTONIA JACIRA VIEIRA 
FEITOSA, Advogado: Dr. Gandhi Kalil Chúfalo, URBANO'S COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-ED-RR - 5775-
77.2010.5.12.0004 da 12ª Região, Embargante: RODRIGO KERSTEN, Advogado: Dr. Nilson 
Marcelino, Advogado: Dr. Alexandre Blank, Embargado(a): WETZEL S.A., Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 2283-58.2016.5.09.0325 da 9ª Região, Embargante: 
USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, 
Advogado: Dr. Rodrigo Linné Neto, Embargado(a): SILVANIR FERNANDES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração apenas para prestar 
esclarecimentos, nos termos da fundamentação. Processo: EDCiv-Ag-ED-RRAg - 1879-
45.2013.5.15.0066 da 15ª Região, Embargante: BANCO FIBRA S.A., Advogado: Dr. Alexandre de 
Almeida Cardoso, Embargado(a): IVES ALEXSANDER AMARAL CARMO DE LIMA, Advogado: 
Dr. Elieser Antonio Dassie, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-RRAg - 1550-
97.2015.5.17.0004 da 17ª Região, Embargante(s) e Embargado(s): ERIC GABRIEL DA SILVA 
TEIXEIRA, Advogada: Dra. Rozalinda Nazareth Sampaio Scherrer, Advogada: Dra. Diana 
Dalapícola Scherrer, TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO 
LTDA., Advogada: Dra. Mariana Cerdeira Oliveira, Advogado: Dr. Enrico Santos Corrêa, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1384-65.2012.5.02.0464 da 2ª Região, Embargante: 
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Embargado(a): PEDRO PAULO PEREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Ângela Maria Gaia, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1035-61.2019.5.11.0013 da 11ª Região, Embargante: 
AUTO ONIBUS LIDER LTDA, Advogado: Dr. Hirley Verçosa dos Santos, Advogado: Dr. Fernando 
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Borges de Moraes, Advogado: Dr. José Perceu Valente de Freitas, Embargado(a): THIAGO BRUNO 
ARAUJO FARIAS, Advogado: Dr. Ewerton Carneiro da Silva, Advogada: Dra. Ana Barbara Martins 
Bacelar, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1004-94.2018.5.06.0181 da 
6ª Região, Embargante: DAYSE MARY FERREIRA ALVES DE MORAES, Advogado: Dr. Josias 
de Hollanda Caldas Filho, Embargado(a): LUCIA PAULINA DA SILVA, Advogado: Dr. Alessandro 
César Valcácer de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 729-
32.2019.5.05.0281 da 5ª Região, Embargante: JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., 
Advogado: Dr. Lucas Simões Pacheco de Miranda, Advogada: Dra. Bruna Sampaio Jardim Freitas, 
Advogado: Dr. Ana Claudia Guimaraes Vitari, Advogada: Dra. Priscila Vasconcelos de Mello Vieira, 
Embargado(a): JACKSON KLEBER BANDEIRA ALMEIDA, Advogado: Dr. Lucas Oliveira Souza, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 541-80.2021.5.14.0002 da 14ª Região, 
Embargante: H. G. ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Janaina Verissimo dos Santos, Advogado: 
Dr. Bruno Infante Fonseca, Embargado(a): BRUNO GARISTO JUNIOR, Advogado: Dr. Leonardo 
Santos Fernandes, HUGO LEONARDO MARRA BASSETI, MARIA VALONIA SANTOS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Bianor Salles Cochi, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-RRAg 
- 520-35.2015.5.09.0041 da 9ª Região, Embargante: IARA ELIZABETH REDWITZ DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Denise Filippetto, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO 
SENHOR BOM JESUS, Advogado: Dr. Daniele Cristina Staskoviam Londero, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 465-61.2011.5.05.0033 da 5ª Região, Embargante: R. 
CARVALHO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. José Roberto Cajado de Menezes, Embargado(a): ADILSON SILVA 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Filipe Luz Pinto, MARIA EFIGENIA SAMPAIO DE CARVALHO 
E OUTRO, Advogado: Dr. José Roberto Cajado de Menezes, REALPINT SERVICOS DE PINTURA 
LTDA - ME, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 425-35.2022.5.07.0002 da 7ª 
Região, EMBARGANTE: ANTONIO RENATO RODRIGUES, Advogada: Dra. EMANUELLE 
SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN, EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA, Advogado: 
Dr. JOSE CLAUDIO CAVALCANTE ARAUJO FILHO, Advogado: Dr. ANTONIO DE PADUA 
DE SOUSA RAMOS JUNIOR, Advogado: Dr. RAFAEL LIMA DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
MARIO BARBOSA MACIEL, Advogada: Dra. ALINE SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. JULIO 
CESAR LOPES, Advogado: Dr. THIAGO BORGES RIBEIRO FERNANDEZ, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração. Processo: EDCiv-Ag-ED-AIRR - 349-65.2014.5.05.0222 da 5ª Região, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Francisco José Groba Casal, 
Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Embargado(a): LEOPOLDO LOPES DE SOUZA FILHO, 
Advogado: Dr. Leon Ângelo Mattei, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, Advogado: Dr. 
Cleriston Piton Bulhões, Advogado: Dr. Gabriel da Silva Cordeiro, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
EDCiv-ED-AIRR - 286-22.2021.5.12.0021 da 12ª Região, Embargante: ESTADO DE SANTA 
CATARINA, Procuradora: Dra. Isabel Parente Mendes Gomes, Embargado(a): NUTRI SERV - 
SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA - EPP, Advogado: Dr. Jose Antonio da Silva, SUELI DA 
SILVA GOIS, Advogado: Dr. Flavia Veras Sussenbach, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
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EDCiv-EDCiv-Ag-ED-AIRR - 169-44.2021.5.06.0103 da 6ª Região, Embargante(s) e 
Embargado(s): BANCA DO JOGO DO BICHO MONTE CARLOS LOTERIAS ON LINE (CELINA 
LÚCIA B. DE ME, Advogado: Dr. José Augusto Soares Barbosa de Castro, CARTE NEGÓCIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. José Augusto Soares Barbosa de Castro, 
Embargado(a): ALEXANDRE FRANCISCO DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Paula Francisca da 
Silva, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira Lira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade: I - negar provimento aos embargos de declaração; e, II - condenar os 
Embargantes a pagarem multa de 2% sobre o valor da causa, conforme dispõe o artigo 1026, § 2º, do 
CPC. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 131-43.2022.5.12.0034 da 12ª Região, Embargante: ESTADO 
DE SANTA CATARINA, Procuradora: Dra. Isabel Parente Mendes Gomes, Embargado(a): 
JEFFERSON FERREIRA DE BARROS, Advogada: Dra. Queila Jaqueline Nunes Martins, 
Advogado: Dr. Wesley Assis de Oliveira, Advogado: Dr. Henrique Manoel Alves, OZZ SAUDE - 
EIRELI, Advogado: Dr. Felipe Purcotes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e condenar o Embargante ao 
pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, prevista no art. 1.026, § 2º, do 
CPC/2015, em razão do manifesto intuito protelatório. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 102-
46.2018.5.21.0013 da 21ª Região, Embargante: MEIODIA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Rodrigo Dantas do Nascimento, Advogado: Dr. Andressa Marília Freire da Silva, 
Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Luciana Maria de 
Medeiros Silva, RAIMUNDO CANUTO ALVES, Advogado: Dr. Francisco Gervásio Lemos de 
Sousa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-ED-Ag-RR - 11007-68.2020.5.15.0123 da 
15ª Região, Embargante: EDUARDO LOPES PAIXAO, Advogado: Dr. Elton de Proença Vieira, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ 
GOMES DA SILVA", Procurador: Dr. José Oliveira Feitosa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento aos embargos de declaração; e II - 
indeferir o pleito formulado pelo Reclamante em petição. Processo: Ag-RRAg - 1001879-
90.2015.5.02.0463 da 2ª Região, Agravante(s): MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Agravado(s): FABIO LUIS DE ALMEIDA 
SERRAGLIA, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001627-
24.2019.5.02.0083 da 2ª Região, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A 
RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): PALOMA 
CONCEICAO, Advogado: Dr. Paulo Rogério Moreira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 1001276-
62.2022.5.02.0013 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM, Advogado: Dr. Tatiana Rodrigues da Silva Lupiao, Advogada: Dra. 
Ligia Brasil da Silva Alves dos Santos, Agravado(s): DAVID LEAO VITAL, Advogado: Dr. Geralda 
Ione Rodrigues Freire Luz, Advogado: Dr. Lucilene Sena Barros, Advogado: Dr. Marcos Vinicius da 
Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001116-11.2022.5.02.0054 da 2ª Região, 
AGRAVANTE: ROBERTO CARLOS VIEIRA, Advogada: Dra. KATIA GONCALVES DOS 
SANTOS DALAPE, AGRAVADO: AURO DOYLE SAMPAIO, Advogada: Dra. ELISABETE 
AZEVEDO BALDASSIN, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1001087-57.2018.5.02.0714 da 2ª 
Região, Agravante(s) e Agravado (s): GOL LINHAS AÉREAS S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. 
Osmar Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Beatriz Martins Costa, VITOR JOSE PETRUZZA 
ALEXANDRE, Advogado: Dr. Mário Henrique de Felício Buzzulini, Relator: Ex.mo Ministro 
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Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos agravos. Processo: Ag-
AIRR - 1000815-32.2021.5.02.0076 da 2ª Região, Agravante(s): PAULO ROBERTO DA SILVA 
BARBOZA, Advogado: Dr. Marcos Vinícius da Silva, Advogado: Dr. Sandra Regina Pompeo 
Martins, Advogado: Dr. Soraya Andrade Lucchesi de Oliveira, Agravado(s): COMPANHIA 
PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, Advogado: Dr. Tatiana Rodrigues da Silva Lupião, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000643-73.2020.5.02.0384 da 2ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, 
Advogado: Dr. Edvaldo Costa Barreto Júnior, Advogado: Dr. Guilherme Pereira Dolabella Bicalho, 
Agravado(s): DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, EZEQUIEL GONCALVES DIAS, 
Advogado: Dr. Ubirajara Mendes Pereira, Advogado: Dr. Tiago Henrique Pavani Campos, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000564-76.2021.5.02.0605 da 2ª Região, Agravante(s): CARLOS 
ALBERTO DE OLIVEIRA RICIOPO, Advogado: Dr. Roberto Martinez, Agravado(s): 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Evandro dos 
Santos Rocha, Advogado: Dr. Alexandre Liando da Silva, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu 
Montans de Sá, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000426-79.2019.5.02.0088 da 2ª Região, 
Agravante(s): DANUSIA RONSINI ATANES, Advogado: Dr. Daniel Gonçalves Ortega, Advogado: 
Dr. Edgar Yuji Ieiri, Advogado: Dr. Gustavo Amigo, Advogado: Dr. Bruno Adolpho, Advogado: Dr. 
Juarez Florentino da Silva, Agravado(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Lenita Leite Pinho, Procuradora: Dra. Giulia Dandara Pinheiro Martins, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 1000297-15.2023.5.02.0612 da 2ª Região, Agravante(s): ZAMP S.A., Advogado: Dr. 
Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): ALLYSSON HENRIQUE SANTOS DE JESUS, Advogado: 
Dr. Fábio Anéas, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo. Processo: Ag-RRAg - 1000186-37.2015.5.02.0442 da 2ª Região, Agravante(s): 
RUMO LOGÍSTICA OPERADORA MULTIMODAL S.A., Advogado: Dr. Maurício Greca 
Consentino, Agravado(s): CLAUDINEI BRAGA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Ricardo 
Soares Bruno, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000128-44.2016.5.02.0492 da 2ª Região, 
Agravante(s): CONTERN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, Agravado(s): JANDERSON DAVI 
NATALINO, Advogada: Dra. Izildinha Aparecida Gonçalves, OIRAM - COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVICOS NAS AREAS DE CONDOMINIOS E 
EMPRESAS, Advogado: Dr. Antonio Felipe Patriani, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000041-
85.2022.5.02.0037 da 2ª Região, Agravante(s): TRANSCCEMA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA., Advogado: Dr. Emerson Dups, Agravado(s): ASTROGILDO FERNANDES, Advogado: Dr. 
Edemir Rios Cobra, Advogado: Dr. Edson Rios Cobra Júnior, Advogado: Dr. Júlio César Alves 
Cobra, Advogado: Dr. Josimara Aparecida Camilo, Advogado: Dr. Thiago Alves Cobra, Advogado: 
Dr. Luis Gustavo Alves Cobra, KIMBERLY-CLARK BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 105400-12.2008.5.15.0056 da 15ª Região, Agravante(s): CTEEP - COMPANHIA DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, 
Agravado(s): ADEMIR VISONE RIBEIRO, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, CESP - 
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes, 
FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Roberto Eiras Messina, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
102584-15.2017.5.01.0482 da 1ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Pricila Apicelo Lima, Advogado: Dr. Murilo Moura de Mello e Silva, 
Advogado: Dr. Sérgio da Silva Faleco, Agravado(s): PAULO CESAR DOS SANTOS PIMENTEL, 
Advogado: Dr. Rafael Alves Goes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 25957-34.2016.5.24.0071 da 24ª 
Região, Agravante(s): GAFOR S.A., Advogado: Dr. Waldyr Colloca Júnior, Agravado(s): UNIÃO 
(PGF), VITOR VINICIUS ROCHA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Vanderlei José da Silva, 
Advogada: Dra. Daniele de Almeida Martins Costa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 25456-
55.2014.5.24.0005 da 24ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: 
Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Advogado: Dr. 
Jacó Carlos Silva Coelho, Agravado(s): MÔNICA CERVANTES ALEXANDRE, Advogado: Dr. 
Rosiméri Nunes Vasconcelos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 16323-65.2020.5.16.0016 da 16ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO-
CAEMA, Advogado: Dr. Cesar Henrique Santos Pires Filho, Advogado: Dr. Diego Menezes Soares, 
Agravado(s): ANTONIO CARLOS FRANCA VALE, Advogado: Dr. Rafael Henrique de Carvalho 
Rufino, SINDICATO DOS TRABALHADORES PORTUARIOS AVULSOS DE CAPATAZIA, 
ARRUMADORES E DOS TRABALHADORES NA MOV. DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
SAO LUIS DO MARANHAO, Advogado: Dr. Jeanne Santos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo. Revelando-se manifestamente 
inadmissível o agravo, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com 
esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 16044-34.2019.5.16.0010 da 16ª Região, 
Agravante(s): SILVIA REGINA COSTA MIRANDA, Advogado: Dr. José Carlos Rabelo Barros 
Júnior, Advogado: Dr. Kleyton Henrique Bandeira Paes, Agravado(s): MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA, Advogado: Dr. Elisangela Yuriko Kaneki, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11832-
90.2017.5.03.0142 da 3ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Divandalmy Ferreira Maia, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, 
Agravado(s): EDUARDO AMORA SETTE, Advogado: Dr. Denise Ferreira Marcondes, Advogado: 
Dr. Caio Gabriel Ferreira Marcondes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11778-27.2016.5.03.0024 da 3ª 
Região, Agravante(s): INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Marcelo Soares de Castro, Advogada: Dra. Sarah Crepalde de Lima 
Carvalho Batista, Agravado(s): FLAVIANE LUZ FERNANDES, Advogada: Dra. Ana Luiza Ribeiro 
Diniz, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11442-62.2015.5.01.0202 da 1ª Região, Agravante(s): 
VIAÇÃO UNIÃO LTDA., Advogado: Dr. Jurandir Barros dos Santos, Advogado: Dr. Moacyr Dario 
Ribeiro Neto, Advogado: Dr. Marcus Eduardo Magalhães Fontes, Agravado(s): RICARDO ALVES 
VELAME, Advogado: Dr. Adilson Ramos de Melo, Advogado: Dr. Anselmo Luiz da Silva Baia, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 11364-68.2020.5.15.0084 da 15ª Região, Agravante(s): YABORA 
INDUSTRIA AERONAUTICA S.A., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Agravado(s): 
ANDRE JUNIOR DE CASTRO, Advogado: Dr. Oswaldo Monteiro Júnior, Advogado: Dr. Fabiano 
Josué Vendrasco, Advogada: Dra. Cristiane Monteiro, Advogada: Dra. Marina Lemes Ferreira Motta, 
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EMBRAER S.A., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
11312-41.2022.5.15.0007 da 15ª Região, Agravante(s): ZAMP S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente 
Fabretti, Agravado(s): JONATAS DE SOUZA MUNHOZ DE CARVALHO, Advogado: Dr. Marcos 
Jacovani, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 11176-59.2017.5.03.0005 da 3ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, Advogado: 
Dr. Alessandro Marius O. Martins, Advogado: Dr. Carlos Eduardo da Silva Souza, Advogada: Dra. 
Bruna Leticia Teixeira Ibiapina Chaves, Advogado: Dr. João Aureliano Dias Filho, Advogada: Dra. 
Paula Cecília Rodrigues de Souza, UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, Procurador: 
Dr. Gabriel Santana Mônaco, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA - FUNDEP, Advogado: Dr. Rodrigo de Carvalho Zauli, Advogado: Dr. Daniel Mendes 
Guimaraes, SUELEN CRISTINA CORLAITTE VILEFORT, Advogado: Dr. Carine Cristina da Silva 
Tavares, Advogado: Dr. Italo Moreira Reis, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 10799-
59.2013.5.01.0078 da 1ª Região, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Celso Luís Stevanatto, Advogado: Dr. 
Juliana Pinhas Couto, Agravado(s): ANA PAULA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Ricardo 
Viegas Calcada, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10492-24.2021.5.15.0147 da 15ª Região, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Jânio D'arc Martins Vieira, Advogado: Dr. Tiago Augusto 
de Magalhães Arena, Agravado(s): LUIZ ALBERTO GALHARDO PALMA, Advogada: Dra. Raquel 
Silva Sturmhoebel, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10385-87.2020.5.03.0069 da 3ª Região, 
Agravante(s): GERDAU AÇOMINAS S.A., Advogado: Dr. Matheus Menezes Rocha, Agravado(s): 
EUDES JUNIOR VIEIRA COSTA, Advogado: Dr. Braulio de Almeida Pereira Paiva, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10363-50.2020.5.18.0121 da 18ª Região, Agravante(s): 
TRANSPORTES BERTOLINI LTDA., Advogado: Dr. Douglas Bernardes Wayss, Advogado: Dr. 
Jefferson Assis França, Agravado(s): ESPÓLIO de JOSIMAR DOS SANTOS CARVALHO E 
OUTROS, Advogado: Dr. Wilson Isac Ribeiro, MOMENTE TRANSPORTES EIRELI, Advogado: 
Dr. Ricardo Le Sénéchal Horta, Advogado: Dr. Thallysson Alves Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 10041-82.2023.5.18.0005 da 18ª Região, Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, 
Agravado(s): ANTONIO EUGENIO DE PAIVA FILHO, Advogado: Dr. Daniel Braga Dias Santos, 
Advogada: Dra. Tiago Fonseca Cunha, PMINAS BRASIL CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS 
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: Dr. Rodrigo Madeiro Maciel, R. C. VIEIRA 
LTDA, Advogado: Dr. Joao Vitor Freitas da Cruz, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1842-
39.2016.5.09.0661 da 9ª Região, Agravante(s): A. YOSHII MARINGÁ ENGENHARIA LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Alberto Pereira Ribeiro, Agravado(s): NILTON MOREIRA DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Bassi Bonfim, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bonfim, Advogado: Dr. 
Carmem Lúcia Bassi, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-EDCiv-RRAg - 1828-48.2015.5.03.0082 da 3ª Região, 
Agravante(s): MINERAÇÃO RIACHO DOS MACHADOS LTDA., Advogado: Dr. Marco Antonio 
Correa Ferreira, Agravado(s): EDUARLEY ARLINDO NETO SOARES, Advogado: Dr. Marcos 
Giovane do Nascimento Mendes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
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unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1665-16.2010.5.20.0003 da 20ª 
Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, 
REINALDO SANTOS, Advogada: Dra. Meirivone Ferreira de Aragão, Advogada: Dra. Lana Iara 
Góis de Souza Ramos, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; e indeferir o pleito 
do Reclamante de condenação da Parte Agravante na penalidade prevista no art. 1021, § 4°, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1383-06.2013.5.01.0551 da 1ª Região, Agravante(s): ERNANE 
ADAIR, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): SÃO JOÃO BATISTA 
TRANSPORTE E TURISMO LTDA., Advogado: Dr. Denis Marcelo de Oliveira, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1248-60.2015.5.09.0014 da 9ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): 
ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Maurício Pereira da Silva, Procuradora: Dra. Maria Joseane 
Fronczak, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Ricardo Rui 
Nogueira Benamor, Agravado(s): FABIANA DA SILVA, Advogado: Dr. Mateus Augusto Zanlorensi, 
Advogado: Dr. Luiz Guilherme Manfré Knaut, MUNDISEG VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. 
Tatiane Cristina Dionizio, Advogada: Dra. Kátia Cilene Krieck, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos agravos. Processo: Ag-AIRR - 
1174-03.2014.5.01.0551 da 1ª Região, Agravante(s): CARLOS HENRIQUE SOARES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogada: Dra. Isabel Cristina dos Santos 
Nunes, Agravado(s): LITOGRAFIA VALENCA LTDA, Advogado: Dr. Arthur Emílio Matheus 
Barbosa, Advogado: Dr. Marcio Pereira dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 1048-
92.2018.5.12.0037 da 12ª Região, Agravante(s): MAICON GOULART LAUREANO E OUTROS, 
Advogada: Dra. Elys Schneider Westphal, Agravado(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, 
Procuradora: Dra. Isabel Parente Mendes Gomes, SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo dos 
Reclamantes; e, II - indeferir o pedido de aplicação, aos Reclamantes, da multa prevista no art. 266, § 
5º, do RITST (art. 1021, § 4º, do CPC/15), formulado pela Parte Reclamada em 
contraminuta. Processo: Ag-RR - 1030-29.2020.5.22.0003 da 22ª Região, Agravante(s): ANTONIO 
CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Daniel Felix da Silva, Agravado(s): EQUATORIAL PIAUÍ 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. 
Rafael Lycurgo Leite, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Observação 1: o Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro registrou 
ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 973-35.2020.5.10.0006 da 10ª Região, 
Agravante(s): SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO 
DF, Advogada: Dra. Monalisa Dias de Oliveira, Agravado(s): ANDREA CONCEICAO MOURA 
ANDRE, Advogado: Dr. Otavio Brito Lopes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 935-34.2022.5.22.0001 
da 22ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios 
Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): DAYELE NUNES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Yasmin Nery de Gois Brasilino, Advogado: Dr. Cibele Rodrigues dos Santos, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 890-96.2019.5.05.0651 da 5ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, Procuradora: Dra. Karina Rodrigues Leão, Procurador: Dr. 
Hugo Lima Tavares, Procurador: Dr. Gabriel Santana Mônaco, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
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Rodolfo César de Almeida Correia, Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): 
SEBASTIAO DE SENA COUTINHO, Advogado: Dr. Leonardo da Costa, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: a) negar provimento ao agravo da União; b) não 
conhecer do agravo da FUNASA e aplicar-lhe a multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com 
esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 876-70.2016.5.17.0009 da 17ª Região, 
Agravante(s): LASTRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, Advogado: Dr. Léo 
Rodrigo Miranda Zanotti, Advogado: Dr. Aloizio Faria de Souza Filho, Agravado(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGEM, 
ESTRADA, PONTE, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM, Advogado: Dr. Gerlis Prata Surlo, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RRAg - 656-74.2017.5.05.0493 da 5ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Walkíria Maria de Souza Rego, 
Agravado(s): DENNIS NOBREGA DA COSTA, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: 
Dr. Gilpetron Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de Moraes, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - não conhecer do agravo 
quanto aos temas "conversão de regimes jurídicos - servidor público celetista admitido sem concurso 
público antes da CF/88" e "prescrição"; e, II - negar provimento ao agravo quanto ao tema "diferenças 
de FGTS". Processo: Ag-RR - 529-23.2019.5.10.0851 da 10ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): 
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, Procurador: Dr. Antônio 
Cezar dos Santos, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcelo Jerfeson Evangelista B. dos Santos, 
Agravado(s): FERNANDO CEZAR RODRIGUES POVOA, Advogado: Dr. Rodrigo Otavio 
Cressoni, Advogado: Dr. Gilpetron Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de 
Moraes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos agravos. Processo: Ag-AIRR - 482-33.2022.5.09.0023 da 9ª Região, Agravante(s): 
GONÇALVES & TORTOLA S/A, Advogado: Dr. Alan Rogério Mincache, Agravado(s): JULMARA 
FERNANDES MAIA E OUTROS, Advogado: Dr. Jose Luiz Fornagieri, Advogado: Dr. Jean Servino 
Durazzo, SOS-SERVICE COMERCIO E SERVICOS - EIRELI, Advogado: Dr. Edimilson de 
Andrade, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 481-82.2021.5.21.0012 da 21ª Região, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, 
Agravado(s): BRASERV PETROLEO LTDA, Advogado: Dr. Pedro Dantas de Carvalho Júnior, 
FRANCISCO RICARDO DA SILVA ARAUJO, Advogado: Dr. Anderson Araújo Galizza, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 434-24.2021.5.23.0022 da 23ª Região, Agravante(s): JOSE VITOR 
DE CAMARGO PEREIRA TRANSPORTES EIRELI, Advogado: Dr. Sajunior Lima Maranhão, 
Agravado(s): REJANILDO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Katsumi Fugi, Advogado: 
Dr. Flávio Carli Delben, TRANSPORTADORA CALCARIO LTDA, Advogado: Dr. Sajunior Lima 
Maranhão, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 422-96.2022.5.07.0029 da 7ª Região, Agravante(s): 
EMANUEL ARAUJO SANTANA, Advogado: Dr. Manoel Galba Vasconcelos de Aguiar Júnior, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, Procuradora: Dra. Ana Paula Máximo Garcia, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 364-22.2020.5.10.0016 da 10ª Região, Agravante(s): HOME 
HOSPITAL ORTOPÉDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA., Advogado: Dr. Patricia de 
Abreu Cardoso Pires, Advogado: Dr. Mathaus Ferreira Almeida, Agravado(s): SHAUANE DOS 
SANTOS DIAS ANANIAS, Advogado: Dr. Igor Becale Godoy, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 326-
41.2020.5.14.0002 da 14ª Região, Agravante(s): J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 
35 

S.A., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Agravado(s): NELSON PEREIRA DE CARVALHO 
JUNIOR, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Fernandes de Queiroz, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 310-
39.2022.5.09.0008 da 9ª Região, Agravante(s): ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Gabriel Yared Forte, Agravado(s): ORSEGUPS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Advogada: Dra. Mariana Linhares Waterkemper, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 251-23.2022.5.09.3671 da 9ª Região, Agravante(s): MONICA 
CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Fernandes Luiz, Agravado(s): 
VANESSA MORAES MACHADO - CONFECCOES, Advogado: Dr. Sandra Aparecida Dalmolin 
Machado, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 90-53.2021.5.07.0001 da 7ª Região, AGRAVANTE: 
AUSTIN EMPREENDIMENTOS ARTISITICOS E GASTRONOMICOA LTDA - ME, Advogado: 
Dr. ANDRE ARRAES DE AQUINO MARTINS, Advogado: Dr. RODRIGO PORTELA OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. VITOR DE HOLANDA FREIRE, AGRAVADO: MARCUS VINICIUS DE MELO 
BORGES, Advogada: Dra. ELIANE FERREIRA PEDROZA DE ARAUJO ROCHA, Advogado: Dr. 
CLEUBER DE ARAUJO ROCHA, PIMENTA EVENTOS E SOCIEDADE ARTISTICA LTDA - 
ME, Advogado: Dr. VITOR DE HOLANDA FREIRE, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1000515-
82.2023.5.02.0017 da 2ª Região, Agravante(s): C.M.S.P.M., Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 
K.K.V.E., Advogado: Dr. Vinícius Adorno Quini, Agravado(s): A.G.S., Advogada: Dra. Elaine 
Cristina Machado Camara, Advogado: Dr. Marcelo Silvestre dos Santos, Advogado: Dr. Lucinea 
Mota de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 100391-88.2019.5.01.0342 da 1ª Região, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, Procuradora: Dra. Flávia Coelho Barboza, 
Agravado(s): EDSON DE CAMPOS, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. 
Juliano Moreira de Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo Pereira, RIO ZIN AMBIENTAL 
SERVIÇOS EIRELI, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 85-05.2017.5.05.0461 da 5ª Região, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Ferrari Santana, Agravado(s): ALAN 
MACEDO BRONZE, Advogado: Dr. José Carneiro Alves, MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Renato Matos Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11712-
07.2021.5.15.0002 da 15ª Região, Agravante(s): MARIA DE LOURDES SEVERIANO TREGUAS, 
Advogado: Dr. Juan Philipy Stephano Amaro, Agravado(s): GEMEOS PRESTACAO DE 
SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA, Advogado: Dr. Afonso Batista de Souza, MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, Procurador: Dr. Francisco Antônio dos Santos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária" para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: 
AIRR - 1098-33.2019.5.07.0002 da 7ª Região, Agravante(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
GASTINO, Advogada: Dra. Tereza Christinni Vasconcelos de Oliveira, Advogado: Dr. Túlio Vila 
Nova Torres Martins, Advogado: Dr. Marcelo Magalhães Fernandes, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Fábio Alves Cidade, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar 
sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: Ag-AIRR - 881-80.2018.5.09.0127 da 9ª 
Região, Agravante(s): ESPÓLIO de WILSON BAGGIO, Advogado: Dr. Jose Luiz Nunes da Silva, 
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Agravado(s): ANTONIO ISRAEL ADRIANO, Advogado: Dr. João Paulo Ferreira Garla, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1020-38.2021.5.05.0612 da 5ª Região, Embargante: 
MUNICIPIO DE BARRA DO CHOÇA, Advogado: Dr. Magno Israel Miranda Silva, Embargado(a): 
JOCLEIA COSTA DE SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Daniel Charles Ferreira de Almeida, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração, com aplicação da multa do art. 1.026, § 2º, do CPC/2015 ao Embargante 
(arbitrada em 2% sobre o valor atualizado da causa). Processo: RR - 1001371-64.2016.5.02.0446 da 
2ª Região, Recorrente(s): VIFRAN COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA, Advogado: Dr. 
Vinícius Beck Goulart, Recorrido(s): PEDRO ALCANTARA WANDERLEY, Advogada: Dra. Eliete 
Vieira, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para anular os atos processuais desde a fase de instrução (salvo quanto às provas já 
produzidas nos autos) e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para reabertura 
da audiência para a colheita dos depoimentos testemunhais e prática de outros atos pertinentes, 
proferindo-se novo julgamento, como entender de direito. Diante desse provimento, a análise dos 
demais temas de agravo de instrumento e de recurso de revista resta prejudicada. Processo: RR - 
335200-17.2005.5.01.0341 da 1ª Região, Recorrente(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, Recorrido(s): ONIR DE ALMEIDA 
ABRAHAO, Advogada: Dra. Suze Oliveira Mendonça Rondelli, Advogado: Dr. Robson Luís 
Monteiro Rondelli, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para, aplicando a tese jurídica vinculante firmada pelo STF, reformar o 
acórdão regional para determinar a incidência do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, 
de 1991) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e 
correção monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do 
item "i" da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo 
critério de cálculo anterior, parâmetros a serem observados em liquidação de sentença. Processo: RR 
- 11240-40.2020.5.15.0099 da 15ª Região, Recorrente(s): GUARDA MUNICIPAL DE 
AMERICANA, Advogado: Dr. Rodrigo Scalquo Fonseca, Recorrido(s): DINAEL DONIZETE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Mauricio Muelas Evangelista Casado, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má aplicação da 
Súmula nº 450 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da 
dobra das férias, em virtude de seu pagamento fora do prazo preconizado pelo art. 145 da 
CLT. Processo: RR - 10993-68.2021.5.15.0020 da 15ª Região, Recorrente(s): EVALDO EDSOM 
BORGES CARNEIRO, Advogada: Dra. Mariana Reis Caldas, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
GUARATINGUETÁ, Procurador: Dr. Matheus Salino Ferraro, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 7º, 
IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, 
afastar a limitação da condenação às diferenças de horas extras noturnas à entrada em vigor da Lei nº 
13.467/2017, devendo, pois, a condenação observar toda a duração do contrato de trabalho do 
reclamante, nos termos da fundamentação. Processo: RR - 10202-40.2015.5.03.0054 da 3ª Região, 
Recorrente(s): CSN MINERACAO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, 
Advogado: Dr. Tarcísio Alberto Giboski, Recorrido(s): CGPAR CONSTRUÇÃO PESADA S.A., 
Advogada: Dra. Suzana Maria Paletta Guedes Moraes, LEANDRO MAIA REIS, Advogado: Dr. 
Lucas de Rezende Camargos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 790-B da CLT; e, no mérito, dar 
provimento, no aspecto, para declarar a inversão do ônus da sucumbência e afastar a responsabilidade 
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da Reclamada pelo pagamento dos honorários periciais relativos às horas in itinere, bem como 
determinar que a União arque com o valor relativo a tal verba, obedecendo à Resolução 66/2010 do 
CSJT (Súmula 457/TST), por ser o Reclamante, sucumbente no objeto da perícia, beneficiário da 
gratuidade da justiça. Mantido o valor da condenação. Processo: RRAg - 509-06.2019.5.09.0513 da 
9ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): DANIEL CHESQUE BARBOSA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Juliano Tomanaga, Agravado(s) e Recorrido(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, Advogado: Dr. Marlon 
Nunes Mendes, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, LXXIV, da CF, no tocante ao tema "honorários 
advocatícios sucumbenciais - beneficiário da justiça gratuita", e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, nos termos da fundamentação, afastar a possibilidade de se utilizar créditos obtidos pelo 
Reclamante, beneficiário da justiça gratuita, na presente ação ou em outro processo, como meio de 
custeio dos honorários advocatícios de sucumbência a que foi condenado pela instância ordinária, 
ficando suspensa a exigibilidade do pagamento da verba pelo obreiro, beneficiário da justiça gratuita, 
que somente poderá ser executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão 
que certificou as obrigações decorrentes de sua sucumbência, o credor demonstrar que deixou de 
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-
se, passado esse prazo, a referida obrigação do Reclamante. Mantido o valor da 
condenação. Processo: RRAg - 1001450-98.2017.5.02.0481 da 2ª Região, Agravante(s) e 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Girlene Rodrigues Farias, Advogado: 
Dr. Fausto Landi, Agravado(s) e Recorrente(s): PAOLA CRISTINA SOUZA DA CRUZ SANTOS, 
Advogado: Dr. Fábio Comitre Rigo, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por 
unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada quanto o tema 
"Obrigação de fazer/ Não fazer e conhecer do agravo de instrumento quanto o tema "Gratificação por 
tempo de serviço" e, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer do recurso de revista interposto 
pela reclamante, por violação do art. 193, II, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre 
o salário básico e reflexos decorrentes, parcelas vencidas e vincendas, até a sua efetiva incorporação 
na folha de pagamento, conforme se apurar em liquidação de sentença. Inverte-se o ônus da 
sucumbência. Valor da condenação ora arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Custas pela 
reclamada, isenta (art. 790-A, I, da CLT). Processo: RRAg - 1001063-61.2020.5.02.0034 da 2ª 
Região, Agravante(s) e Recorrente(s): JUSSARA FERREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Giovanna Cristina Zanetti Pereira, Agravado(s) e Recorrido(s): MONTEIRO & OLIVEIRA 
COSMETICOS LTDA, Advogado: Dr. Joffre Petean Neto, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento; II - 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 378, II/TST; e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando que a Reclamante é detentora de estabilidade provisória acidentária de 12 
meses, prevista no art. 118 da Lei 8.213/91, condenar a Reclamada ao pagamento de indenização 
substitutiva do período estabilitário, correspondente a todas as verbas salariais e consectários legais do 
período compreendido entre a data da dispensa e o término do período estabilitário de 12 meses, nos 
termos das Súmulas 378, I e II e 396, I e II, ambas do TST, conforme se apurar em liquidação. 
Determina-se a aplicação, para fins de correção dos débitos trabalhistas, do IPCA-E na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, ressalvada a possibilidade de incidência de 
juros de mora na fase pré-judicial (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e observados os valores 
eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item 8, "i", da modulação de efeitos adotada 
pelo STF - conforme decisão proferida nas Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e das 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021 -, vedada a dedução ou compensação de 
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eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Mantido o valor da condenação para fins 
processuais. Processo: RRAg - 100097-42.2020.5.01.0264 da 1ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s) e Recorrido(s): FÓRMULA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA., RODRIGO MOURA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Ulysses Granja 
Lima, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento e; II - não conhecer do recurso de revista. Processo: RRAg - 
1000561-74.2018.5.02.0008 da 2ª Região, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): MARIA 
DELMONDES LIMA SANTOS, Advogado: Dr. Henrique Cyrillo Martins, Advogada: Dra. Vanessa 
Cristina Martins Franco, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): MONTEIRO SOLUÇÕES 
INTEGRADAS EM SERVIÇOS, PORTARIA E MONITORAMENTO LTDA. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Roberto Pereira de Oliveira Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento interposto pelas reclamadas, no 
mérito, negar-lhes provimento; II - conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamante e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento. Processo: 
Ag-AIRR - 10376-60.2022.5.15.0057 da 15ª Região, Agravante(s): E.S.P., Procurador: Dr. Celso 
Alves de Resende Júnior, Procuradora: Dra. Camila de Brito Brandão, Agravado(s): G.A.T.S., 
Advogada: Dra. Dayara Mendonça Morais, Q.S.S.E., Advogado: Dr. Leonardo Martins Carneiro, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10117-81.2019.5.03.0032 da 3ª Região, 
Agravante(s): M.M.G.A.S.S., Advogado: Dr. Ana Carolina Faria Correa, Agravado(s): 
S.E.E.A.C.L.U.R.M.B.H., Advogado: Dr. Kelly Rejane Costa Santos, Advogado: Dr. Vanessa Pereira 
de Oliveira Sampaio, Advogado: Dr. Cesar Augusto Lima Sampaio, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: EDCiv-Ag-RRAg - 10385-34.2019.5.03.0098 da 3ª Região, Embargante: 
SERGIO PAULO PORTELA, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. Mauro de 
Azevedo Menezes, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Aurélio 
Caciquinho Ferreira Neto, Advogado: Dr. Januário Spisla, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Observação 1: a 
Dra. RAQUEL JALES BARTHOLO DE OLIVEIRA, patrona da parte SERGIO PAULO PORTELA, 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-RRAg - 
1000070-91.2020.5.02.0042 da 2ª Região, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): 
ADILSON HOMERO ZANCO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: a Dra. MARCIA 
MARIA GUIMARAES DE SOUSA, patrona da parte TELEFÔNICA BRASIL S.A., participou da 
sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-RRAg - 11212-
50.2014.5.01.0074 da 1ª Região, Agravante(s): FLAVIO RODRIGUES AMBROZINO, Advogado: 
Dr. Luiz Filipe Maduro Aguiar, Agravado(s): ITAMBÉ ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Fernando 
Melo Monteiro Filho, Advogado: Dr. Giovanni José Pereira, Advogado: Dr. Kleber Borges de Moura, 
Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Carlos Alberto Cauduro 
Damiani, Advogado: Dr. Paulo Fernandes da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: o Dr. KLEBER 
BORGES DE MOURA, patrono da parte ITAMBÉ ALIMENTOS S.A., participou da sessão virtual 
nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-EDCiv-AIRR - 10959-11.2017.5.03.0039 
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da 3ª Região, Agravante(s): JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Juliana Santos 
Moura, Advogado: Dr. Tais Caroline Fernandes Rodrigues, Agravado(s): JORASA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., JOSE MILTON AZEVEDO, Advogado: Dr. 
Luiz Felipe Ribeiro Rodrigues, Advogado: Dr. Priscila Henrique de Melo Nunes, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Observação 1: a Dra. PRISCILA HENRIQUE DE MELO NUNES, patrona da parte JOSE MILTON 
AZEVEDO, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-
EDCiv-RRAg - 10050-53.2014.5.05.0221 da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. Francisco José Groba 
Casal, Agravado(s): HIDALGO DE JESUS LOPES, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, 
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Leon Ângelo Mattei, Advogado: 
Dr. Francisco Lacerda Brito, Advogada: Dra. Mariana de Carvalho Melo, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: o 
Dr. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO, patrono da parte HIDALGO DE JESUS 
LOPES, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-RRAg 
- 1129-81.2019.5.09.0007 da 9ª Região, Agravante(s): SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., 
Advogada: Dra. Vanessa Dumont Bonfim Santos, Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, 
Agravado(s): DIOGO RIBAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto 
Caldas Alvim de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: a Dra. MARCIA MARIA GUIMARAES 
DE SOUSA, patrona da parte OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), participou da sessão 
virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-RRAg - 905-46.2019.5.09.0007 da 
9ª Região, Agravante(s): OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Rodrigo 
Linné Neto, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DE FARIA, 
Advogado: Dr. Marcelo Giovani Batista Maia, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: a Dra. MARCIA MARIA 
GUIMARAES DE SOUSA, patrona da parte OI S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-
A do art. 134 do RITST. Observação 2: a Dra. RAQUEL JALES BARTHOLO DE OLIVEIRA, 
patrona da parte CARLOS ALBERTO DE FARIA, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A 
do art. 134 do RITST. Processo: Ag-RRAg - 788-94.2019.5.09.0673 da 9ª Região, Agravante(s): OI 
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. Ana Lúcia Rodrigues Lima, Agravado(s): DIRCE 
SANCHEZ DE SOUZA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Marcelo 
Giovani Batista Maia, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Observação 1: a Dra. MARCIA MARIA GUIMARAES DE SOUSA, 
patrona da parte OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), participou da sessão virtual nos termos 
do § 2º-A do art. 134 do RITST. Observação 2: a Dra. RAQUEL JALES BARTHOLO DE 
OLIVEIRA, patrona da parte DIRCE SANCHEZ DE SOUZA, participou da sessão virtual nos termos 
do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 242-41.2020.5.17.0007 da 17ª Região, 
AGRAVANTE: JHONATAN DA SILVA CAMPOS, Advogada: Dra. CLAUDIA CARLA 
ANTONACCI STEIN, AGRAVADO: CHOCOLATES GAROTO SA, Advogado: Dr. BERESFORD 
MARTINS MOREIRA NETO, Advogado: Dr. EDUARDO CHALFIN, Advogado: Dr. MOZART 
VICTOR RUSSOMANO NETO, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR 
RUSSOMANO NETO, patrono da parte CHOCOLATES GAROTO SA, participou da sessão virtual 
nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 116-84.2023.5.21.0003 da 21ª 
Região, AGRAVANTE: MAGAZINE LUIZA S/A, Advogado: Dr. RODRIGO SEIZO TAKANO, 
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AGRAVADO: ALLAN HERBERT DE CARVALHO CAVALCANTI, Advogada: Dra. VIVANIA 
SAMPAIO DA SILVA, ARIONALDO BEZERRA DA SILVA, Advogada: Dra. VIVANIA 
SAMPAIO DA SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: a Dra. VIVANIA SAMPAIO DA SILVA, 
patrona da parte ARIONALDO BEZERRA DA SILVA, participou da sessão virtual nos termos do § 
2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 10983-07.2015.5.15.0029 da 15ª Região, 
Agravante(s): RICARDO ALVES, Advogado: Dr. Fábio Eduardo de Laurentiz, Agravado(s): USINA 
SANTA ADÉLIA S.A., Advogado: Dr. Edipo Henrique Arthur, Advogado: Dr. Rafael da Silva Ijanc', 
Advogada: Dra. Fabiana Roberta Thomazele, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 1226-78.2018.5.06.0014 da 6ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogada: 
Dra. Maura Virginia Borba Silvestre, Agravado(s): DANIELLE LEMOS ROCHA, Advogado: Dr. 
Jorge Luiz da Silva Rocha Júnior, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Leal de Farias, Advogado: Dr. 
Caio Felipe Sales de Melo, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-ARR - 11789-95.2016.5.03.0011 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Agravado(s): 
ARISMARIO SILVA ARAUJO JUNIOR, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ivo Metzker, Advogado: 
Dr. Rafael de Barros Metzker, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: AIRR - 862-60.2019.5.09.0670 da 9ª Região, Agravante(s): SERGIO ANTONIO 
SCHAFHAUSER, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Mateus Haeser Pellegrini, 
Advogado: Dr. Samir Braz Abdalla, Advogado: Dr. Jeremias Pinto Arantes de Souza, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 
1000200-24.2021.5.02.0082 da 2ª Região, Embargante: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE 
DE JULHO, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Advogada: Dra. Líbia Alvarenga de Oliveira, 
Advogado: Dr. Fábio Guccione Moreira, Advogada: Dra. Samanta de Lima Soares Moreira Leite 
Diniz, Advogado: Dr. Nelson Riberto Molina, Advogada: Dra. Natália Apostólico Silvério, 
Embargado(a): MARIA HELENA AITA KERBEJ, Advogado: Dr. Ricardo Pereira de Freitas 
Guimarães, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
EDCiv-Ag-ARR - 101538-95.2016.5.01.0006 da 1ª Região, Embargante: C&A MODAS S.A., 
Advogado: Dr. Francisco Antônio Fragata Júnior, Embargado(a): BANCO BRADESCARD S.A. E 
OUTRO, Advogada: Dra. Gabrielle Ramos da Silva Ribeiro, ROBSON DE SOUZA SILVA, 
Advogada: Dra. Carina Pires Sardinha, Advogado: Dr. Isabela Rodrigues Cachapuz, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 
10537-52.2018.5.03.0184 da 3ª Região, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferreira Barros Ribeiro, Advogado: Dr. 
Marcelo José Leles Carvalho, Embargado(a): DANIEL AGUILAR CARNEIRO, Advogado: Dr. 
Adamastor Ferreira, Advogado: Dr. Raimundo Eustaquio de Souza Costa, Advogado: Dr. Maria 
Leticia Souza Costa, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: EDCiv-Ag-ARR - 1157-38.2013.5.20.0012 da 20ª Região, Embargante: 
EDILSON LIMA SANTOS, Advogado: Dr. Clodoaldo Andrade Júnior, Embargado(a): AMBEV 
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S.A., Advogado: Dr. Nélio Lopes Cardoso Júnior, Advogada: Dra. Anna Carolina Barros Cabral da 
Silva, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: EDCiv-
Ag-AIRR - 1035-07.2021.5.05.0612 da 5ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE BARRA DO 
CHOÇA, Advogado: Dr. Magno Israel Miranda Silva, Embargado(a): CATIA CILENE SANTOS 
ROCHA, Advogado: Dr. Daniel Charles Ferreira de Almeida, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 157-
57.2020.5.14.0001 da 14ª Região, Embargante: CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, 
Advogado: Dr. Alex Jesus Augusto Filho, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, 
Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Embargado(a): JULIO DA COSTA PINHEIRO, 
Advogado: Dr. Fabrício Matos da Costa, Advogado: Dr. Jose Valter Nunes Junior, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 1001149-
88.2020.5.02.0080 da 2ª Região, Agravante(s): B.S.I.C., Advogado: Dr. Luís Carlos Moro, 
Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos Junior, Agravado(s): B.L.L., E.T.L., F.J.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Luiz dos Santos, M.T.E., Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST. Processo: Ag-ARR - 1001108-10.2017.5.02.0442 da 2ª Região, Agravante(s): ORGÃO 
DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO 
DE SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Advogada: Dra. Flávia Ramalho Ribeiro de Oliveira, 
Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sa, Agravado(s): MARCEL DA SILVA 
ZERNOSEKOVAS, Advogado: Dr. Jose Alexandre Batista Magina, Relator: Ex.mo Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RRAg - 1000880-
43.2019.5.02.0255 da 2ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Agravado(s): STEPHAN GARCIA ANDRADE SILVA, 
Advogado: Dr. Fábio da Rocha Gentile, Advogado: Dr. Leonardo Francisco Ruivo, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 11607-
71.2014.5.01.0226 da 1ª Região, Agravante(s): LOJAS AMERICANAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Márcio da Silva Porto, Agravado(s): RODRIGO LEMOS AVILA, 
Advogada: Dra. Verônica Fernandes de Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Críssia Carolina Marinho 
de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-RRAg - 11264-06.2019.5.18.0201 da 18ª Região, Agravante(s): U & M 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO S.A., Advogado: Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo, Agravado(s): 
OSVANDO CANDIDO RIBEIRO, Advogado: Dr. Ellionay Rodrigues de Paula, Relator: Ex.mo 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 10665-
32.2018.5.03.0165 da 3ª Região, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, 
Advogada: Dra. Alessandra Siqueira de Almeida Veras, Advogado: Dr. Moara Luisa Pinto Portes, 
Advogado: Dr. Fernando Henrique Silva de Queiroz, Advogada: Dra. Renata Queiroz de Deus Vieira, 
Advogada: Dra. Stace Liz Carneiro, Advogada: Dra. Rafaella Cruz Machado de Castro Fioraso 
Resende, Advogado: Dr. Alexandre Brandao Vasconcellos, Advogado: Dr. Michel Pires Pimenta 
Coutinho, Agravado(s): DIORAN DE JESUS CARVALHO, Advogado: Dr. Walquer Mendes de 
Azevedo Soares, Advogado: Dr. Samuel Rocha Marques, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
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conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 919-07.2019.5.14.0002 da 14ª Região, 
Agravante(s): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
José Arnaldo Janssen Nogueira, Advogado: Dr. Renato Chagas Correa da Silva, Advogado: Dr. 
Sérvio Túlio de Barcelos, Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., Advogado: 
Dr. Leandro Alves Guimarães, FABIO DE MELO PEQUENO, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RRAg - 
750-68.2018.5.17.0132 da 17ª Região, Agravante(s): REAL TRUCK IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS LTDA - ME, Advogado: Dr. Rodrigo Marangoanha Colodette, Agravado(s): SIND 
TRAB IND MET MEC MAT ELET DO SUL DO ESTADO E SANTO, Advogado: Dr. Bruno 
Bornacki Salim Murta, Advogada: Dra. Ingrid Ferreira Barros, Advogada: Dra. Renatta Guimarães 
Franca, Advogado: Dr. Vinícius Lima Lopes Wanderley, Advogado: Dr. Wiler Coelho Dias, Relator: 
Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão 
da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RRAg - 586-
31.2017.5.05.0631 da 5ª Região, Agravante(s): ERLAINE FROES GONDIM, Advogado: Dr. 
Ronaldo Ferreira Tolentino, Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. - EBAL, 
Advogado: Dr. André Kruschewsky Lima, Advogada: Dra. Giovanna Bastos Sampaio Correia, 
Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 
540-55.2019.5.09.0665 da 9ª Região, Agravante(s): FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO 
MULTIPATROCINADO, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Jorge 
Francisco Fagundes D'Ávila, Advogado: Dr. Fabricio Zir Bothome, Agravado(s): GERALDO 
STAVICKI, Advogado: Dr. Nei Pereira de Carvalho, Advogado: Dr. Ellis Waleska de Carvalho 
Muraro, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-AIRR - 513-33.2019.5.09.0096 da 9ª Região, Agravante(s): MARCOS ROBERTO LARA 
CUCHAR, Advogado: Dr. Renata de Souza Poleti, Advogado: Dr. Marilton Souza de Oliveira, 
Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Advogado: Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia, Agravado(s): 
POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, Advogado: Dr. Ana Paula dos 
Santos, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-AIRR - 410-93.2017.5.12.0037 da 12ª Região, Agravante(s): JOSIANE LUCI ARSEGO, 
Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Bruno Dal-Bó Pamplona, 
Advogada: Dra. Tatiane Barbosa de Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Lucas Nascimento Minchillo, 
Agravado(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro 
Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Advogado: Dr. Eduardo Caringi Raupp, Advogado: Dr. Wagner 
Yukito Kohatsu, Advogado: Dr. Gustavo Villar Mello Guimarães, Advogado: Dr. Wagner Yukito 
Kohatsu, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, 
ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: 
Ag-RRAg - 11976-41.2015.5.15.0032 da 15ª Região, Agravante(s): ALESSANDRA CRISTINA DE 
SOUSA, Advogado: Dr. André Menezes Bio, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 
Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Tortoro Junior, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Observação 1: o Dr. LEONARDO RAMOS GONCALVES, patrono da parte ALESSANDRA 
CRISTINA DE SOUSA, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. 
Observação 2: o Dr. LEONARDO RAMOS GONCALVES, patrono da parte BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Observação 
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3: a Dra. SABRINA GOMES SANTOS, patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: EDCiv-Ag-AIRR 
- 330-35.2021.5.14.0005 da 14ª Região, Embargante: CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, 
Advogado: Dr. Alex Jesus Augusto Filho, Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Embargado(a): 
MARCELANDIO DA SILVA VIEIRA, Advogado: Dr. Fabrício Matos da Costa, Advogado: Dr. Jose 
Valter Nunes Junior, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo 
de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. 
Observação 1: o Dr. FABRICIO MATOS DA COSTA, patrono da parte MARCELANDIO DA 
SILVA VIEIRA, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: 
Ag-AIRR - 10126-29.2016.5.03.0103 da 3ª Região, AGRAVANTE: BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. GABRIELA CARR, Advogado: Dr. JAMES AUGUSTO 
SIQUEIRA, AGRAVADO: CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER LTDA, Advogado: Dr. 
VINICIUS COSTA DIAS, ALINE BATISTA DOS SANTOS, Advogado: Dr. BRENO GOMES 
DINIZ, Advogado: Dr. FABRICIO CHIARETO FERNANDES, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio 
Jose Godinho Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 475-94.2022.5.09.0652 da 
9ª Região, AGRAVANTE: WILLIAM CONDE SOARES, Advogado: Dr. PEDRO MARCOS 
MACIEL, Advogado: Dr. FABRICIO GONCALVES ZIPPERER, AGRAVADO: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Relator: Ex.mo Ministro Mauricio Jose Godinho 
Delgado, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, 
conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 1141-97.2014.5.12.0036 da 12ª Região, 
Recorrente(s): SIDNEI GUIMARÃES FERREIRA, Advogado: Dr. Felisberto Vilmar Cardoso, 
Recorrido(s): COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO 
SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL, Advogado: Dr. Maurício de Carvalho Góes, 
UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Ana Beatriz de Barros Zanella Bedin, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 21116-85.2017.5.04.0404 
da 4ª Região, AGRAVANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, Advogada: 
Dra. DANIELA FARNEDA HUMMES, Advogado: Dr. LUIZ CARLOS FERLA, Advogada: Dra. 
LIENE AVILA DOS SANTOS, Advogada: Dra. MARCIA MARIA GUIMARAES DE SOUSA, 
Advogado: Dr. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL, AGRAVADO: SIND DOS EMPREGADOS 
EM ESTAB BANCARIOS DE CAX DO SUL, Advogado: Dr. MILTON BOZANO PEREIRA 
FAGUNDES, Advogado: Dr. RODRIGO DRESCH, Advogado: Dr. JULIO GUILHERME KOHLER, 
Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-RRAg - 
20871-39.2020.5.04.0511 da 4ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
Procurador: Dr. Adecir José Slongo, Agravado(s): CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, 
Advogado: Dr. Renato Donadio Munhoz, FRANCIELE GIROTTO BATISTI, Advogado: Dr. 
Vanderlei Zortéa, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-AIRR - 20544-14.2021.5.04.0009 da 4ª Região, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Agravado(s): FATOR 
FUNCIONAL SERVICOS DE SAUDE LTDA, Advogada: Dra. Maria Beatriz Fenalti Delgado, 
JULIANA GONCALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogada: 
Dra. Camila Ferraz Ferreira, Advogado: Dr. Samara Ferrazza Antonini, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 20286-20.2020.5.04.0015 
da 4ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Gabriela 
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Daudt, Agravado(s): LÍDER VIGILÂNCIA EIRELI, LUIS CARLOS PIMENTEL, Advogado: Dr. 
Christian Luciano de Vasconcellos Horbe, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 10887-10.2019.5.03.0021 da 3ª Região, AGRAVANTE: 
ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO, 
Advogada: Dra. ALINE DE FATIMA RIOS MELO, AGRAVADO: MARAYSA APARECIDA 
AGANETI DOS SANTOS, Advogado: Dr. FABRICIO JOSE MONTEIRO DE SOUZA COSTA, 
Advogado: Dr. FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA COSTA, ITAU UNIBANCO 
S.A., Advogado: Dr. MARCIANO GUIMARAES, Advogado: Dr. RICARDO LOPES GODOY, 
PERITO: ANGELO EDUARDO DE SOUZA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 177-15.2017.5.06.0021 da 6ª Região, AGRAVANTE: 
JOSE CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Dr. FABIANO GOMES BARBOSA, 
AGRAVADO: EXOMED REPRESENTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, Advogado: Dr. 
PAULO COLLIER DE MENDONCA, ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, Advogado: Dr. PAULO COLLIER DE MENDONCA, TESTEMUNHA: FELIPE 
ALCANTARA DE SOUZA BARRETO, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: 
retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, 
§ 5º, RITST. Processo: ED-AIRR - 60240-27.2003.5.02.0047 da 2ª Região, Embargante: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO - USP, Procurador: Dr. Mirna Natalia A. da Guia Martins, Procurador: Dr. Bruno Felipe de 
Oliveira e Miranda, Embargado(a): MARIA CRISTINA VAROLI E OUTRA, Procurador: Dr. Carlos 
Alberto Corrêa Falleiros, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: RR - 894-20.2022.5.09.0651 da 9ª Região, Recorrente(s): IRMAOS MUFFATO 
S.A, Advogado: Dr. Alan Carlos Ordakovski, Recorrido(s): MARILENE DA ROSA, Advogado: Dr. 
Walter José de Fontes, Advogado: Dr. Maurício Gomes Tesserolli, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 1361-96.2017.5.12.0034 da 12ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): BANCO PAN S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Advogado: 
Dr. Felipe Navega Medeiros, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Marcelo Evaristo de Souza, 
Agravado(s): MARCIA CARLA ESSVEIN PINHEIRO, Advogado: Dr. Eyder Lini, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 10564-
20.2022.5.15.0068 da 15ª Região, Recorrente(s): TRANSPORTES CALIFORNIA DE OSVALDO 
CRUZ EIRELI, Advogado: Dr. Luiz Fernando Grande Di Santi, Recorrido(s): ARCELORMITTAL 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Silvana Davanzo Cesar, Advogado: Dr. Debora Karina Saito Spolidoro, 
Advogado: Dr. Mariane Munhoz Cardoso, CARLOS CESAR DA CRUZ, Advogado: Dr. Vagner 
Ricardo Horio, MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Tiala Soraia de 
Farias Carvalho, SUZANO S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, Relator: Ex.mo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da 
modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 700-
82.2017.5.20.0006 da 20ª Região, Recorrente(s): MARIZA ALVES CHIANCA MORAES, 
Advogado: Dr. Breno Vieira Nunes, Advogado: Dr. Vanessa Santana Lima de Menezes, Recorrido(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Tiala 
Soraia de Farias Garcia, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o 
processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: EDCiv-RR - 10851-77.2021.5.03.0156 da 3ª Região, Embargante: CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Fabrício dos Reis Brandão, Advogado: Dr. Thiago 
Marques de Araújo, Embargado(a): MARCIO LUIZ OKAZAKI, Advogado: Dr. Lucivalter Expedito 
Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante 
sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-
AIRR - 11483-55.2020.5.15.0043 da 15ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Anthony Fernandes Rodrigues de Araújo, 
Advogada: Dra. Lucelaine da Silva Ribeiro, Advogada: Dra. Rosana Montemurro Hanawa, 
Agravado(s): SIND DOS TRAB EM CORREIOSTELEGR E SIM DE CAMPINAS E REG, 
Advogada: Dra. Fabiana Mara Mick Araújo, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 10669-84.2021.5.15.0018 da 15ª Região, Agravante(s): 
CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Rosano Camargo, KETLYN DE BARROS MARIANO, Advogado: Dr. Reginaldo 
Emílio Lonardi, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de 
pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. Processo: Ag-RRAg - 1150-28.2018.5.10.0019 da 10ª Região, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marlon Rodrigues Barroso, Advogado: Dr. Luciano Ferreira Camargo, 
Advogado: Dr. Vanessa Borges Lima, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB 
BANCARIOS DE BRASILIA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: Ag-AIRR - 540-63.2021.5.05.0611 da 
5ª Região, Agravante(s): MUNICIPIO DE BARRA DO CHOÇA, Advogado: Dr. Magno Israel 
Miranda Silva, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA 
BAHIA - COOTRASEOBA, Advogado: Dr. Alessandro Brito dos Santos, JONATAS ALVES DE 
LIMA SANTOS, Advogado: Dr. Daniel Charles Ferreira de Almeida, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 597-18.2021.5.08.0120 da 8ª 
Região, Agravante(s): SERGIO CALDAS JUNIOR, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pollastri de Castro e 
Almeida, Advogado: Dr. Pedro Zattar Eugênio, Agravado(s): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST. Processo: RR - 413-41.2022.5.13.0006 da 13ª Região, Recorrente(s): H.S.L., 
Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Advogado: Dr. Barbara Campos Porto Palhano, Recorrido(s): 
J.F.M.C., Advogado: Dr. Diego Cabral Miranda, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme 
art. 134, § 5º, RITST. Processo: RRAg - 604-62.2020.5.08.0114 da 8ª Região, AGRAVANTE: 
PETTERSON DE AZEVEDO BARBOSA, Advogado: Dr. IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO, 
VALE S.A., Advogado: Dr. PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA, AGRAVADO: VALE 
S.A., Advogado: Dr. PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA, PETTERSON DE AZEVEDO 
BARBOSA, Advogado: Dr. IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO, Advogada: Dra. THASSYA 
ANDRESSA PRADO DA SILVA, FERRO & MORELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
Advogado: Dr. PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento 
virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 1001817-53.2022.5.02.0609 da 2ª Região, 
AGRAVANTE: ANDERSON MASSUCHETTI DA COSTA, Advogado: Dr. PEDRO ZATTAR 
EUGENIO, Advogado: Dr. PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA, AGRAVADO: 
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. RAFAEL ALFREDI DE MATOS, 
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Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua 
exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 
1001000-07.2022.5.02.0021 da 2ª Região, AGRAVANTE: ANDRE HIROSHI NISHIDA TORRES, 
Advogada: Dra. ALINE MARIA RIBEIRO MESQUITA, AGRAVADO: UBER DO BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. RAFAEL ALFREDI DE MATOS, Relator: Ex.mo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de 
julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, RITST. Processo: AIRR - 10773-96.2021.5.03.0184 da 
3ª Região, AGRAVANTE: ALYSSON ANTONIO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. STELA 
RIBEIRO DE AQUINO, AGRAVADO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. 
RAFAEL ALFREDI DE MATOS, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Decisão: retirar 
o processo de pauta, ante sua exclusão da modalidade de julgamento virtual, conforme art. 134, § 5º, 
RITST. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo Ministro Mauricio Godinho 
Delgado e por mim subscrita. Brasília, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 
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